
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
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TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020

REGIDO PELA LEI N". 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006. LEI
COMPLEMENTAR N° 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESIRUTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

2001002/2020

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO

REGIME DE EXECUÇÃO:

Execução Indireta por preço global

OBJETO:

Contratação de Empresa Especializada para Construção de uma Praça no Bairro Aeroporto Município de Trizidela do
Vale/MA.

Valor Estimado Total: RS 99.862,25 (noventa e nove mil oitocentos e sessenta e dois reais e vinte e cinco centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS E
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale. localizada naAv. Deputado Carlos Meto, N" 1670
-Aeroporto.

DATA: 03/03/2020 (Abertura da Sessão)
HORA: 09h00niins (Nove Horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE. O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA ABERTURA DOS
ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE
FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA. QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das OSiOOhs às I2:00hs (horário local).
LOCAL: Sala de Licitações da Preibitura Municipal de Trizidela do Vale. localizada na Sala de Licitações da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale, localizada na /I v. Deputado Carlos Melo, N' 1670 - Aeroporto.

PRESIDENTE DA CPL;
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Página I de 50



CPL -- 7ri/-ioüi
Proc. 2,
-LS.

Io Vai

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

MINUTA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020

A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, designada pela Portaria n°. 01/2020, toma público, para conhecimento dos interessados, que fará
realizar no dia 03 de março de 2020, às 09h00min, na sala de sessão da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, localizada na Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale/MA,
a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n® 003/2020, na forma de execução indireta, sob
regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por meio do
processo administrativo n° 2001002/2020, devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n® 8.666/1993
e suas alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementar n° 155/2016 e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação de
habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão pública.

1. OBJETO

1.1. Contratação de Empresa Especializada para Construção de uma Praça no Bairro Aeroporto Município
de Trizidela do Vale/MA, conforme especificações e condições no ANEXO I do presente Edital
(Projeto Básico).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de R$ 99.862,25 (noventa e nove mil oitocentos e sessenta e
dois reais e vinte e cinco centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico
- ANEXO I do presente Edital.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento da Ordem de
Serviço.

2. IMPUGNAÇÃO ÁÒ BPITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo
protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes
"Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e responder à
impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder á data marcada para recebimento dos
envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese
em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação, até o
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo
estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ® 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das 8:00hs
às 12:00hs (horário local).

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, CNPJ n° 01.558.070/0001-22, em valor correspondente a
1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos da dívida
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pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e § T do Art. 56, da Lei
Federal n° 8.666/93.

3.2. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preços deverá:

3.2.1. Estar cadastrada no Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão; ou

3.2.2. Estar cadastrada em outro órgão da Administração Federal ou de outros Estados ou ainda, quando
não seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL, até o 3° (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes de
documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento.

3.3. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta ou
indiretamente, desta licitação:

3.3.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação Judicial ou extrajudicial que impossibilite o
cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.1.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação Judicial e extrajudicial, desde
que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem
prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-fmanceira estabelecidos no
edital.

3.3.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas Jurídicas
que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com sócios comuns
concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com
suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

3.3.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação demanda a
prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica do trabalhador à
empresa contratada.

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei n°
8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, deverão
apresentar Junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu representante legal,
com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada por Instrumento Público,
quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com firma reconhecida, nos termos
do modelo do Anexo II deste Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou
Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidora.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante se
manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará comprovando
esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, acompanhado de
documento de identidade.
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4.1.4. A Microetnpresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar juntamente com o
documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar, conforme Anexo III, acompanhada das Certidões Simplificada e Específica expedida pela
Junta Comercial do Estado domicílio da sede da licitante.

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo ser
contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, intemet ou fac-símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da Comissão, ou por
publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.2.1 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das Declarações
de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de terceiros.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura pelo
mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item 4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como ouvinte.

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através de seu
representante legal ou pessoa credenciada, á Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) envelopes, a
saber:

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n° 003/2020 - Data: 03/03/2020.
«DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n° 003/2020 - Data: 03/03/2020.
"PROPOSTA DE PREÇOS"

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço Avenida
Deputado Carlos Melo, n° 1670, Bairro Aeroporto, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale/MA.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de cópia
autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial, excetuando-
se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação no respectivo Sítio,
que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou
ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores, devidamente registrados na
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria
em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

e) Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão da Administração Pública Federal, Estadual
ou do Município de Trizidela do Vale;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo ao
domicílio ou sede do licitante;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da:

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, Pessoa Jurídica,
mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.
c. Alvará de Localização e Funcionamento da sede ou domicílio da licitante, (sendo facultativa

a apresentação).

O Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF,
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o objeto, através do
Certificado de Registro e Quitação Pessoa Jurídica;

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o objeto, através do
Certifícado de Registro e Quitação Pessoa Física.
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c) A coinprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante cópia do
contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA da região competente, em
que conste o profissional como responsável técnico, que demonstre a identificação do
profissional, ou mediante ART de Cargo e Função.

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita
através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados

d) Declaração do licitante, na forma do ANEXO TV, indicando o responsável técnico responsável

pela execução do objeto desta licitação, caso lhe seta adjudicado:

d.l) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir o
responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale mediante a apresentação de acervo técnico comprovando que
possui experiência profissional equivalente ou superior.

e) Para atendimento à qualificação técnico-profissíonal: profissional de nível superior,
ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo
Técnico - CAT, expedidas pelo CREA, comprovando ter executado para órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou
ainda, para empresa privada, serviços compatíveis com o objeto da presente licitação.

e.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes
portadores desse atestado serão inabilitados.

f) Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa Jurídica de direito público
ou privado, que comprove que a empresa executou serviços engenharia.

g) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como
instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da
licitação.

h) Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão os
trabalhos, conforme modelo de Declaração constante do ANEXO V deste Edital, em papel
timbrado da empresa, assinada pelo seu representante legal devidamente identificado,
informando, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações
técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e que assume total responsabilidade por
esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

i) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VII, de que está de acordo e se submete
incondicionalmente ás disposições deste Edital bem como às da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA;

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social acompanhado do
termos de abertura e encerramento. Já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta.

a. 1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados;

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):
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•  Publicados em Diário Oficial; ou
•  Publicados em jornal de grande circulação; ou
•  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante.

a.l .2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

•  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante ou em outro órgão equivalente; ou

•  Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante.

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

•  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a I (um),
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado
ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar
os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

a.4) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995, deverá
apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, cópias
dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa de acordo com, a Instrução
Normativa da Receita Federal ° 1.420/2013 algumas pessoas jurídicas sujeitas a tributação
pelo lucro presumido poderão apresentar por Escrituração Contábil Digital em formato
SPED assim com a empresas de tributação com base no Lucro Real.

b) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo
cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante
da própria certidão.
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b.l) As empresa em recuperação judicial deverão apresentar certidão emitida pelo Juízo em que tramita o
procedimento da recuperação Judicial no qual certifique-se que a empresa está apta, econômica e
financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;

a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XV, assinada pelo titular da empresa ou
pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em nome da empresa,
claramente afirmando:

a. I) estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de
todos os documentos apresentados;

a.2) que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, disponibilizando pessoal técnico
especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

a.3) que participarão efetivamente da execução da obra o(s) profissional(is) indicado(s) para fins
de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale/MA;

a.4) que manterá nas obras Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências
decorrentes do andamento das obras e outras Julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da
execução do Contrato.

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo XVI
deste Edital.

c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VIU, de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos,
cumprindo o disposto no inciso XXXIll, art.7°, da Constituição Federal de 1988.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá ser
efetuada no ato da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.6.1- Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para
a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

53.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do licitante, na
língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em moeda
corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias à
execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO 1 do
Edital, com preços unitários, parciais e totais;
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c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico -
ANEXO I do Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento da Ordem de
Serviços.

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista
para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federai n° 8.666/1993;

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo XIII, ou modelo próprio desde
que contenha todas as informações solicitadas.

f.l) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.
f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no Anexo
XIII, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas
indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da
obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente,
percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado o modelo apresentado no
Anexo XII, ou modelo próprio, desde que contenha todas as informações solicitadas.

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XIV ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.

h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são exaustivos,
logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos encargos da empresa
licitante.

i) Curva ABC de insumos e de serviços - NOTA EXPLICATIVA: Trata-se de documento
importante, todavia, não obrigatório. O Administrador, orientado pela sua equipe técnica, deverá
analisar a necessidade de exigir tal documento em cada contratação, que apresenta a função de
identificar a relevância de cada insumo/serviço com relação ao total a ser executado. O TCU
determina: "9.3.2, exija de cada licitante de obras públicas, nos instrumentos convocatórios, a
documentação que comprove a compatibilidade dos custos dos insumos com os de mercado,
segundo o art. 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, tais como: composição unitária de preços; curva
ABC de insumos e serviços; tabelas de preços consagradas, como SINAPI, PINI, DNIT, etc.; e
demonstrativo de cálculo dos encargos sociais e do BDI utilizados na composição dos preços;"
(Acórdão n® 1461/2003, Plenário).

5J.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", "f, "g" e "h", serão assinados pelo
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alinea *'b" do presente
Edital, conforme determina a Lei Federal n® 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução n®
282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos e por
extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os quantitativos
constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários propostos pela
licitante.

5.33. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que contiverem
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a
preços unitários.

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:
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a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinaí(is) gráflco(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s) de
modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda; alteração ou modificação do que já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto da
proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja adjudicado o
objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantagem
baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a
justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu
título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de viagem,
locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, gerenciais e
administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à execução dos serviços
para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no cumprimento
do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela
substituição de métodos e meios de produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas
quantidades, prazos e qualidade requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA
são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem
necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver nenhum
pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das composições apresentadas pela
contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale poderá solicitar às
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou recusar.
Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6. DO JÜÍEGjWNTO

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1, contendo os documentos de habilitação,
os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão Permanente de
Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que apresentaram
os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a essas exigências.

6.13. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão Permanente
de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras
penalidades.
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6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade físcal e trabalhista da microempresa ou empresa
de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei Complementar n°.
123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor recurso, o
que constará em ata, procedendo-se á abertura do envelope n.° 02 das concorrentes habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão suspenderá
a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, por escrito, com
antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de sua reabertura. Nessa
hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que
se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as propostas de
preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas das causas
que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei Federal n° 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes habilitadas,
sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes habilitadas, e
facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integralmente as
exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitante seja superior
aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA, constante no Anexo I deste Edital.

6.23. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro, sendo
corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de Custos unitários
do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergência entre os
valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais
erros, sua proposta será desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da obra e se
obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de preços por
divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões, cotas de nível e
volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito de
preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.® 8.666/93, ainda permanecer o empate, será efetuado sorteio
em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas apresentadas
pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em até 10 % (dez por
cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de preferência, no prazo de 20
minutos, nos termos do Art. 44, §1® e Art. 45, Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.® 8.666/93:

a) Não atendam as exigências deste edital;
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b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis,
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade são compatíveis com a execução do objeto:

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do Anexo 1
do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no prazo
determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for inferior a
80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida, para assinatura do
contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1° do art. 56 da Lei
8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da correspondente proposta.

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação, pelos
licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de inabilitação ou
desclassificação.

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento;

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das condições
exigidas neste Edital;

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração e
classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

■r./;, v . . . ,v

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109 da Lei
Federal n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, será
lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação adjudicar o objeto da licitação
globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade Superior do Município de Trizidela do
Vale, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à homologação.
7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de oficio ou por provocação de terceiros, quando o motivo
assim justificar.

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata, nos
casos de:
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a) Habilitação ou inabilitação do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto
da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.U. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis da
intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

9. COPmRATAÇ^QaiêyRi^ . V

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação, nos
termos da minuta do contrato constante do Anexo XI deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar o
Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no item
9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade da
adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da licitante
vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.

9.4. A contratada terá S (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o início das
obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da fiscalização.

9.5. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no art.
57 da Lei n° 8.666/93.

9.6. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
Contratada.

9.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

9.8. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a e.xecução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.9. O prazo para a execução das obras será de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d" do presente Edital,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.10.0 prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e técnicos
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nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, para acompanhar a
realização dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela Administração,
para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos, além das
estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no Livro
Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do Art. 67.

10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o Fiscal deverá
comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de aplicação de
penalidade.

10.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo
com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as providências e
exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus ane.\os.

11.1. o pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor,
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias,
contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição
previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, a critério
da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de
serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA,
acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de débito Junto ao INSS,
FGTS, Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os
pagamentos relativos ao contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Trizidela do Vale por meio do setor
competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta Prefeitura
Municipal do boletim de medição dos serviços e.xecutados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada aos
autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças, para
que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição da obra, deverão ser juntados
ainda os seguintes documentos:

a) Registro da obra no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;
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11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta licitação e
contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do Certificado de
Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidões Estaduais e
Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao cronograma
físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do CONTRATADO,
podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante disponibilidade
financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,
terá a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/IOO) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota fiscal
seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando o
atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente
responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabela I abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente
às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas na legislação
vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações
que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela I abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

123. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo
contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso Injustificado na execução do objeto será aplicada
a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a assinar o
contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para início dos serviços
por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustifícado na execução das obras, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias.
Após o trígésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela I, as multas
previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO
GRAU

ITEM DESCRIÇÃO
1 Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por ocorrência. 01

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por ocorrência. 01

3
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 01

4
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus
funcionários - por ocorrência.

01

5
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI),
quando necessários - por ocorrência.

02

6
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO,
observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato - por ocorrência.

02

7
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou
deixar de providenciar recomposição complementar - por ocorrência.

02

8
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

03

9 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 03
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contratuais - por ocorrência.

10
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência. 03

I I
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes - por
ocorrência. 03

12
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas
atribuições - por ocorrência. 03

13
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no
contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 04

14
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a execução do
contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e previamente aprovado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

04

15
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do
contrato - por ocorrência. 05

16
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÃO, sem
motivo justificado - por ocorrência. 05

17
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico, lesão
corporal ou conseqüências letais - por ocorrência. 06

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 R$ 200,00
2 R$ 400,00
3 R$ 500,00
4 R$1.000,00
5 R$3.000,00
6 R$ 5.000,00

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ultrapassar o
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, a Administração
poderá declarar a inexecução total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vaie/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA,
por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no
item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratada;

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
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d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que
seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio
da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/M A;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o
objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou de
contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada
juntamente com a de multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos
eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão à Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o
comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante,
esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e ampla
defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

tf3.M)NlM)tE:íREÍDRgOE:DjCfrA<^Q]^^

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0221 Secretaria Municipal de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0033 1.015 Construção e Ampliação de Praças e Jardins
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE DE RECURSO: 0100000000 - Recursos Ordinários

14.33A VIS!EORIA

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto desta
licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria ser
realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de servidorfa) da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao
local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Infraestrutura, das 08 às
12 horas (horário local).

143 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta licitação
já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos serviços e estão de
acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os licitantes não poderão alegar o
desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das
obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da
execução do objeto desta licitação.
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15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução
no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em
uma das formas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei n° 8.666/93,
abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a,l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente á garantia deverá
ser efetuado em conta corrente da PMTZV - Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale, Estado do
Maranhão na CONTA CORRENTE: 6636-2, AGÊNCIA: 5733-9, PMTV INVESTIMENTO
CALÇÃO, BANCO DO BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira,
de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por
entidade em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale, Estado do
Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade,
inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias
além do fim do prazo de vigência do contrato.

153 A Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer titulo, pela Contratada,
inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser descontada
na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia;

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo circunstanciado, a.ssinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja inconformidades
significativas quanto às especificações.
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16.3. No caso de inconfonnidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão relacionadas
em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento provisório, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.°
8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil pela
solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

17. SUBCONTRATAÇÕES

17.1. Será permitida a subcontratação de partes das obras, mediante prévia autorização expressa da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a
serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá comprovar no
mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer .cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis,
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes,
pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18i^M$P<3SI^Ô>ES Gii^

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo do
direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável,
apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade
resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de prestadoras de
serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

18.5. Os períodos de tempo e ps prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos, salvo
disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame junto
à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato comprovação de
vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a aplicação da
Lei Federal n° 8.666/1993.
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RSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

18.9. A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se
encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no preâmbulo, em
dias úteis, no horário das OShOOmin às I2h00min.

18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir eventuais
dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação Junto a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale,
localizada na Av. Deputado Carlos Meio, N" 1670 - Aeroporto — Trizidela do Vale/MA, em dias de
expediente, no horário das OShOOmin às I2h00min.

18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações e
Projetos (CD-ROM);

Anexo II - Carta de credenciamento;

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Anexo IV - Declaração de manutenção do responsável técnico;

Anexo V - Declaração de que tomou conhecimento das condições dos trabalhos;

Anexo VI - Modelo Carta Fiança;

Anexo VII — Declaração de sujeição ao Edital;

Anexo VIII - Declaração de cumprimento do Art. T, XXXIII, da CF/88;

Anexo IX - Modelo de proposta;

Anexo X - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo XI - Minuta do Contrato;

Anexo XII - Modelo de Composição de preços unitários;

Anexo XIII - Modelo de Composição do BDI;

Anexo XIV- Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XV - Modelo de Declaração, conforme alínea a, do subitem 5.2.5 do Edital;

Anexo XVI - Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação.

Anexo XVII - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XVIII - Termo de Recebimento Definitivo.

Trizidela do Vale/MA, 27 de janeiro de 2020.

Felipe Pinheiro Nogueira
Presidente da CPL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020
ANEXO I

PROJETO BÁSICO - SÍNTESE

A
OBJETO
Contratação de Empresa Especializada para Construção de uma Praça no Bairro Aeroporto Município de
Trizidela do Vale/MA.

B

PRAZOS
0 prazo de execução do objeto será de 60 (sessenta) dias, conforme Cronograma Físico-Pinanceiro, a contar
do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
0 prazo de vigência do contrato deverá ser até 31 de dezembro do exercício vigente a tempo da contratação.

C

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: ;
Valor Estimado Total: RS 99.862,25 (noventa e. líove mil oitocentos e sessenta e dois reais e vinte e
cinco centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico - ANEXO 1 do
presente Edital.
EMPREITADA: ( x) Preço Global ( ) Preço Unitário
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( x ) Global ( ) Por Lote

D
LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Trizidela do Vale/MA.

E

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO
Secretaria Municipal de Infraestrutura

UNIDADE FISÇALIZADORA
Secretaria Municipal de Infraestrutura

F

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, - localizada na Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 -
Aeroporto - Trizidela do Vale/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-financeiro. Projeto Básico,
Especificações e Projetos serão disponibilizados em CD-R.

G
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, por equipe composta de engenheiro(s), e/ou
arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos serviços.

H

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM
1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo contratante para a
contratação;
2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais descritivos,
especificações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma fisico-linanceiro, lista de composição do BDI, lista de composição dos
Encargos Sociais.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJN» 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de Empresa Especializada para Construção de uma
Praça no Bairro Aeroporto Município de Trizidela do Vale/MA.

Valor Estimado Total: R$ 99.862,25 (noventa e nove mil oitocentos e
sessenta e dois reais e vinte e cinco centavos).
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HSTADC DO MARANHÃO
PREFSrrURA MUNiaPAi DE TRIZIDEIA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/C»0Í-22
Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

OBJETO: Construção de uma Praça no Bairro .Aeroporto

IDENTIFICAÇÃO: Construção de uma Praça no Bairro Aeroporto no Município de Trizidela dc Vais - M.A

ENDEREÇO: Bairro Aeroporto • Município de Trízidela do Vale - MA

BASE DE PREÇOS / SEINFRA CE 026 - SiCRO NOVO MA 07/2019 - ORSE SE 10/2019 - Sii\'A.=!
DATA BASE: 11/2019 - Valores Sem Desoneração

ENCARGOS 115,54% HORISTA - NÃO DESONERADO
SOCIAIS; 72,97% MENSALISTA-NÃO DESONERADO

BDI: 23,38%

Detalhamento dos Valores desta Ação/Investimento COM BDI:

Construção de uma Praça no Bairro Aeroporto RS 99.862,28 100,00%

TOTAL RS 99.862,25 100,00%

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária
Memória de Cálculo

Composição de Custo Unitário
Cronograma Físico-Financeiro

Planilha da Curva ABC - Serviços
Composição de BDI (%)

Composição de Encargos Sociais (%)
Declaração "Parcelas de Maior Relevância Técnica"

Memorial Descritivo / Especificações Técnicas I Normas de Execução
Projeto Arquitetônico

TRIZIDELA DO VALE - MARANHÃO
2020

Engenheira Civil
CREA-MAtri.7S9.03A-



■>: ■ §  Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
í> £- Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 Vf, f-; ÂRT OdRã / SsRVIÇ

N" MA2020031351;

Conselho Regionai de engenharia e Agronomia do Estado do Mara)iRàs - TriziCioio do Vak
Proc. 3jCi()lúú2&ÚLD-imcifiL
--LS.

Ssspo-sívs; Técnico ■ ih
RAYAfJE RIBEIRO GALVAO

orcrssions:: ENGENHEIRA CtVIL RNP: 1117^341

. 2. Oaãos do Contrato

Coniraanta: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE
VIA BRMAns

Complemento:
Cidade: TRIZIDELA DO VALE

Regis-JO: irlTBSOMIMA

Bairro: AEROPORTO

UF:MA

CPF/CNPJ; 01.558.070/000'!.22

N': 1670

CEP; 65727000

Contrato: Não especificado
Valor: RS 99.862,25
Ação instit-jcionai: Outros

3. Dados da ObralServiço

Celebrado em:

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

VIA BR MA 119

wcrTip.srTtSníc^

Cidade: TRIZIDELA DO VALE

Data de I.nício: 01102/2020

Finalidade: Outro

Proprietário: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA 00 VALE

i\"-: SN

Bairro; AEROPO.RTO

UF: MA CEP: SS727G00

Previsão de término: 02/04/2020 Coordenadas Geográficas: -4.569335, -44.525712
Cddiçc: Não especificado

CPF/CNPJ: 01.5S8.070/C001-22

, 4. Atividade Técnica

1 • ATUACAC Quantícada
12 ■ P.RCJETO > ATIVIDADES DE A.R.T. •> ffAOlSS - SERVIÇOS AFINS E CORRELATCS EM 753,17
ECIFICACGES

41 - CRCAf.IENTO > ATIVIDADES DE A.R.T. -> «AOISS ■ SERVIÇOS AFINS S CORRELATCS EM 763.17
EDIFICAÇÕES

ü.nidaOe

rr*

Apds a conclusão das atividades técnicas o profissicnai devera preceder a baixa desta ART

ELABORAÇÃO DE PROJETO DA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NO BAIRRO AEROPORTO NO MUNICÍPIO DE TRiZIOELA DO VALE ■
'.LARA.NHÃC

■ C SLSuie CsmpromlssOria: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execuçso^ sere rescivicc per
arcítragem. de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1995, por maio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vincuiado ao Crea-MA.
.nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamente, as partes declaram concordar.
■ Declaro cue estou cumorindo as regras de acessibilidade crevistas nas normas técnicas da ABNT. na iegísiação esoecifica e nc decreto n.
523S,'2034'.

. 7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

. 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as inlormaçúes acima

de -de.

RMYAii&RiéEIR^GALVAO - CPF; 608.275.223-33
A

Lscc:

. 9. Informações

data SeOSIç^ de TRIZlÕilÃBirTRtf-^èNPJ: 01.S58.07a'0001.22

A AST é valida somente quando quitada, mediante apresei-stação do comprovante ao pagamento ou conferência no site do Crea.

, 10. Va

. a:or da ART: RS 233,94 Registrada em: 20/01/2020 Valor pago: RS 233,94 Nosso Número: 8302403450

A avtemicCaüc desta ART poda ser vcnr^cada em; .ntíp5:;;c.'ca.mo.sítac.com.br.'pLíb;ico.'. com a criava: SYWcv A
Impresso em: 2W01/2020 as 10:20:02 por:. Ip: 178.10S.72.S2

-MAv.v.v*.crsôrnfi.or5.D«' •3'5ícrcsccíf'c?3S?na.o'5,Cr

•í?:; -.SS; 2*C3-33CC rsx- :=?, TTs-tS::



15TACC ZZ VASANpJÍC

?RlFSrrURA MUNiaPALCETRSIDSU. CO VAL£

CN3;: c:.sss-C7:.c:c:-:2

Av. C«?.-:Ads Cor.c» Mate. 1S7C • Aaf^crr- • CS?: S5.727-OZZ

:PL - Trizidüia do Vai.
Proc.l£)OÍCÍl3j20.2£-

PSO?O^EffT5:IP^efeil^!a Munieisai do Tnzicea eo Vala

OBJsTO: Construção de urra Praça r:o Bairro Aeroporto .

j  IDENTIFICAÇÃO: Construção de urra Praça no Bairro Aeroporto no Município de Traidela do Valo - MA j

1  ENDEREÇO: Bairro Aeroporto - Municipio da Trizdota do Vaia • MA !

j  3ASE DE PREÇOS/ SEINFRA CE 02S - SICRC NOVO MA 07/201S - ORSE SE ENCARGOS SOCIAIS:! 115.50% !

1  DATA BASE: 10/2019 - SINAPÍ MA 11/2018 • Valores Sem Desoneração BDI:j 23.38% !

ITSM

ORÇAMENTO SINTÉTICO

DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL (RS) PESO(%)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 16.213,80 16,24%

2.0 DEMOUÇOES E RETIRADAS RS 1/425,21 1,43%

3.0 MOVIMENTO DE TERRA RS 2.049,77 2,05%

4.0 ESTRUTURA RS 2.761,08 2,76%

S.0 ALVENARIA RS 1.892,84 1,90%

S.0 REVESTIMENTOS RS 878,72 0,88% ;

7.0 PINTURA RS 19.354,33 19,38% 1
8.0 PISO RS 24.746,62 24,78% j
9.0 PLANTIO RS 7.724,30 7,73% i

10.0 DRENAGEM SUPERFICIAL RS 4.733,75 4,74% ;
i

11.0 ACESSIBiUDADE RS 812,31 0,81% !

12.0 DIVERSOS RS 15.202,72 15,22% :

13.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES RS 2.067,00 2,07%

TOTAL RS 99.862,25 100,00%

Engentieira OvüCREaVi1V789.03i-i



iSTiíCÍC VA?^\-ÂS

?SÍ2f5l?yilA MUJaC?Al Oi :ttaO£ü; DO VAIZ

CNP,*: CL5SS.&7O/OO0:-2í

r. S«8ct«tfa £arie» Mels.rt 167C • A«>09«ts • CS^; 6S.727>»C

Yizidela do VaL
.^roc

ij.

fsOPCNEhTE: preagnra M^raeisa: ee 7rj-ee:« cs '/sie

IDSHTIKCACAQ:

BKSãRgCO: SaiTs

aAOB 58 rns<yC9 /.

;-:s0i;;5o ge uü:a Praeg no Sfcrro Aersscfts

Ccr-sgucaa ce uma P.^sca no Sgro Ae^eoarro r.c .Vt;rJefs^ ee Tftt^e:a Oo Vag -
iscftO - M;;niC'e;0 Cô Trg Cti 00 Vale - MA

;INrKA Ç= 325 - SiCRO NCVC fAA C7;2C*.9 • CRSE SH 1C.'2S'S • SNCARSOSSOCtAIS;[
SATA 3AS£.•S:.\A?i VA 'i.GC':» • Vaeres Ser. Zesor.efscSo } BO\

PLANILHA ORÇAWiENTÁRIA

í  rrsf.i REFsRâNCIA CÓOÍSO DESCRIÇÃO UND. OUAKT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL j %

i  1.0 1 ISbRVICOS PRSUMINARSS i 1 i R8 16.213.60' 1S.24«.?v

1  11 1 S-NAP. 74203.CC-'!
1 PLACA OE 03RA E M CHAPA 05 ACC
GA'lVAN(7AOC ! '  .PS 374.19 RS 2.245,14 2.2£*í

1

:  ' 2 7422CCC1
ITA»'JW5 DE CHA.SÂ CS :as.DE:RA CCVPSSSACA
=s 6MM. CC?/ P!NT-PA A CAL E
b=A»P0vei"AVS\-0 2X

:  y*
i

235 C2' RS 64.33 .RS laiSTiC •3 22%

'  s-\A3: 73S5SCC2 C&PINA F1 'VPSTi V.A\JAI CH T=RP?\0 •  «»í t  5C2C3' RS 1 23 RS —í»- as ■*—%
■  1 <

i  2.0 1 DSMOUCOES S RSriKADAS i t • RS 1^25.21 143%

j  2.'. j  prí=r;a COM?.
084045

:SMOL!ÇAO r.1AN'JAL CE CALCADA 0=
CONCRETO CE ATé 8 CM CS ESPESSURA .  V' 2S,3a 23.33 RS S91.3' ,  C.Sglí

1  1-1 CRS£ SC0021 demolição cs M£IC-P:C Ga4Ni7iCO CL' PRs-
MOLCAOO

1  ..
-V- RS 5.S5 RS "3=: :

i  i 1  i 1
1  3.0 1 MOVIMENTO DE TERRA 1 RS 2A4S 77 2 05%
•  2 - e:>;A.= i £3355 ESCAVAÇ^C VAr.UAL CC VALAS. A.-_C2.20lS 3.32 RS 33 C7 203.15 0 21 Vi

i S'NA3| 543-ig
ATERRO Í/AN.AL CE VA^ CCV. SCLC ARGíLC»
■ARENOSO E CCV.»ACâCÂC VsCANiZACA
A'

t'9
.. 3 33 RS 38.6S RS 12:53 :-sn

i  33 632542
ATERRO r.lECANZACC CCV
SETRCESCAVACEíRA 'CAPACCAK CA
CAÇAW3A DA RETRO :,2e5i?/POTt\CA: 83 K»,

V* RS 5.02 RS 452,3* 2.45%

>  34 SINAPI 95555
RãATERRO »/ANJAL APLOADO COM SCCLETE.
Ar 1G/3Q17 v 3.32 RS 38.24 RS 1231S : '3%

3.5 SICRO NOVO 5502975 COMPACTAÇAC DE ATERROS A 100% CC
PROCTOR NORMAL

y.» 90.30 RS 3.94 RS 355 76 0.36% [

3.5 SlNAPl 72897
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO
BASCULANTE6M3

M* 38.00 RS 21.63 RS 77S.S3 0.78%

4.0 ESTRUTURA RS 2.761.08 2.76%

4.t SiNAPI 95467 EMBASAMENTO C/REOAA ARGAMASSADA
UTIU2AN00 ARO OM/AREIA 1:4

M' 3 32 RS 417.23 RS 1.375 56 13SH

42 SlfiAPi 93204
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA
MOLDADA W LOCO EM CONCRETO. A.s.ca^Oie M a8.aT RS 38.10 RS 1 C35,52 * C4®i

4.3 SINAPI 74106CO1
IMPERMEABILIZAÇÃO OS ESTRUTURAS
ENTERRADAS. COM TiNTA ASFALTiCA. DLAS
ncvAOR

25,57 RS 10.35 RS 295 :-.30%

1
5.0 ALVENARIA R$ 1.892.84 1.90%

S:NA»! 57515

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCX^
CSRÃMiCOS FURADOS .NA HORIZONTAL OS
9X14X1 SC« (ESPESSURA SCM} DE PARE:^S
COM ÁREA LÍQUIDA MENOR CUE SM» CCV. VÃOS
S ARGAMASSA CS ASSENTAMENTO CCV
PREPARO MANUAL A.5,0d'2214

V* 20.59 RS S0.S1 RS 1 392 S4 1 s:n

1

S.0 REVESTIU ENTOâ RS 878.72 0 ss^«

5- S'.\ap: 57673

CKAPISCO APLíCADO SM ALV5?-iARlAS =
ESTRUTURAS CE CCNCRSTC INTERNAS. CCV
COLHER DE PEORSiRO. ARGAMASSA TRAÇO 1 3
COM PREPARO manual A=_C6/2014

1® RS RS 32*4 ::-:s

S2 CRS£ S03314
REBOCO OU SMBOÇO INTERNO. CS PA.REDS.
COM ARGAMASSA TRAÇO T6 • 1:2:10 (CIMENTO/
CAL/AREIA), ESPESSURA 1.5CM

16 57 RS 23.32 RS 46S,2S •.í:'í
;

3 3 S;na?í S753Ô

EWSOÇO. PARA RECEBIMENTO DE CERÂVICA.
SM ARGAMASSA TRAÇO Í.2:S. PREPARO
.MANUAL, aplicado «ANUALMENTE SM FACES
JNTsRNAS OS PAREDES. PARA AW3SNTE COW
Á.REA MA:C.R OUE 10V2. ESPESSURA DE 2CMV.
CCM EXSCLfÇ^O DE TALSCAS- A?^C&2:i4

y- 4.32 RS 23,95 RS

;

:-:n

3.4 CRSE 810515

sSVESTiMãNTO CERÂMICO »ARA PAREDE 33 6
X 45 CM, ELíANE. LiNHA FCRVA 3RANCC AC
APLICADO COM ARGAMASSA INDüSTRIALiZADi
AOí. REJUNTAOO EXCLUSIVE EM30Ç0

w 4,32 RS 53,45 RS 23CSC 0.23%

( !

7.0 PINTURA í RS 19.354.33 19.38% I

S1^JA»I 55459
APLICAÇÃO MANUAL OE PINTURA COM TINTA
LÁTEX ACRÍLICA E.M PAREDES. DUAS DSVÂOS.
AP 08/7014

m' 16.57 RS 13.87 RS 229.83 0.23% 1
' ^ SiNA?! 7424SC01

PINTURA ACR1LIC4 £M PISO CIMENTADO DUAS
DEVACS

v= 1 254.55 RS 14,52 RS Io 3r*.cc

T 3 SiNAP; 4CSC5 VE.RNI2 SINTÉTICO EM VADSRA DUAS DEVACS 10.50 RS 23.42 RS 252.94 Z 25%

I  1 : 1 t
8.0 PISO RS 24,746.621 24,78%

Rayá^^é^eiro Gahão
Engenheira Civil

CREA-MA 111.739.034-1
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'Aiss:aa:05j;3cvAa

C-v9í:;i.5M.C7c/:c::-£2
•t 1571 - Atfcs^ts - í«t: j «.TST.j;;

-h'^L " 1 í iZiÜtíiS Uü V3i
roc. o/)nJjOQCl./í
LS.

M.IU.

j  ITCM j REFERÊNCIA 1 CÓDIGO 1  descrição UND QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
1  VALOR TOTAL 1  y»J  í

s < S:.NAP- S657S

PISO OMENTACO. TRAÇO 1:3 (OMENTO E
AREIA). ACABAMENTO USO. ESPESSURA 2 3 C.M

PREPARO MECÂNICO CA A.RGAMASSA
A= OFóniR

V=

[

j  140,0C PS

1

127,S5j as 3.s:c.4c

1 —

1

i  3s*'s

s 2 I  S^NA.=:
1

í

54930

EXECUÇÃO CS =ASSE'C íOA-CASAjOU =-S0 CE
CONCRETO COM CONCP.ETO MCLCACO
LOCO. PEITO EM C3PA ACABAÍ/E.TO
CONVENCIONAL NÍOAS.7ACO Ap.STjCCIS

i
! i  34,63,

1

RS

i

sci.sTj as ::í45 2:

1  9.0

1  5'.
\
!  SINAP! 58504

PLANTIO

PLANilC CE GRAMA E.M PLACAS AP__3É2C16
t

)  I

1  453 73; as 12.1C

-RÇ-

as

7.724.3C

5 450 50

'  7.7£Va

5,50U

52 1 S:NAP^ 5S51S
PlVJTIO CE PALMEIRA CCM AL*USA CE MUCA
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PROPOWEWTS:l?.-e.'g:i;a í/ortg -j; ■•» r~>.
03ijjsio:|Cengr>;s£o SO uma P

IDEfíTlR ' I Cc-^&ruc^ ae u?i*a Presa fto ss:rm A&'
gKD5ReCQ;iaamo Aojaflar»«Munáfsa üs Trly^fealTrvrrT

PREÇOS/ Í^VO ?.W. Sr.'2C*S ' CSSSSS '.ZJ7^'í ENCARGOS SCaAIS:^SATA BA85:I$!NAP! MA **;^gi5 - Valcres Sem

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO
l.t. 74208/001 .PLACA PS OBRA EM CHAPA DSAGO GALVA>mpa

[MATERIAL
r

1  FONTE UNIO 1  COSFIOENTE (  PREÇO
:  TOTAL

!  2C'0W-'7
|aA.t-<A.-;; VACêiSA .MAO APASHLHAÜ, 72 5 X 7-
ICV. WACARANDU3A. A.N3='.::7 OJ =3UVA'=\7=
icappcac """ '

1

i *■
r:3CDc::o! ssa 1  3 £4

1  :ccwí5i
1

M^iMA-i;: Li .•.1AD5KA NAC ^.PÍrtzLHkZÍ. 'T.S X
l7.5- cv 3 X 3 =:\i;s. v.sta cu =:.-:val=.nte 2a
l5S3!An

S.ixAP, 4DXXo:: j  6,52 27 v2

j  CXC:3^2
1

[Placa cn 03ra (Para oc-ísthucac c;v:y em
[CHAPA GALVANIZADA '.N 22' ADSSIVADA -2 D
IX-17S-M - - - .

1
SINAP; 1 f.i; 1.COOXXO 225.00

'

220.00,

i  :x:5:75 [.".HiUC í;= ACC polido com CA3SCA 13 X 33 '2
Í20J2: - L sinap: KG 0.1 íCXOOO 12.20 1 34.

jSSRVICÔ
FO.NTS UNIO

T

COEFICIENTE

3TAL MATERIAL: 1

PREÇO
257S6Í

TOTAL [
1  382SC — ijs .'-UHMAS COM SJOARGOS

lOOMPLgVENTAPPS S-NAP! I 1 .cxxxc 9,:t{  3S316 SERVENTE COM SNOASOOS COM.=lEME\TA,PES sir^APi 1
1

H 2.0XXCX 7 23

;  v^NCRstO 1/A.^RO PARA IASt RO, TRACC 14 5 4 5
:  543S2 [(CIMENTO' AREIA MÉDA.' 3RrTA 3^sí:;;:?2

|m=c4.nico co.v 3=to\=isa l a? c7.5:is 1 V3 Q.C10COXC 15S24I ^53
1

TOTAL SSRVICC:
VALOR SEM ENCARGOS:) 2S3.S2

1  VALOR ENCARGOS I11S.S4%>:1 IS-SS
VALOR COM ENCARGOS:! 303-93

'  VALOR 801 (23 TC.S1
^  VALOR COM SDI:I 374.Í3

1^. 74220A»1

[MATERIAL

Z'OOZ'.3i
0257275

PCíiTAlETs C6 .VADSIRA \AC APARELHADA -7.5 „
7 5^CW {3X3') PINUS. MISTA Z'J SCLT/AI^NTH

■ PREGO 0£ ACC PCLIDO COV CA==Ci s n
'.Í3OXX0

DQ005M1
50XX2

Q2ZSS2S2
TOTAL

SERVIÇO

CARPINTEIRO FOR?A&S CC?. NCAR3C51
WpLSW=V-«M 2

0.9XXX0

iVgL=-M=\'7A.R=S

SERVENTE COM ENCARGOS COWPLSWENTASES
sin:ap;

833-5

TOTAL SERVIÇO
VALOR SEM ENCARGOS 37^

VALOR ENCARGOS (115.54%)
VALOR COM ENCARGOS

VALOR BDI<23>38%> 12.201
VALOR COM BOE

IA.5.73899/TO2 - CAPINA E LIMPEZA MANUAL CE TSRRSfCTÍ2>
SERVIÇO

FONTE COSFiaSNTE PREÇO

j5ER*/B^T6 COV ENCARGOS CCVPLíVENTâRES
»  UNITARfO 1 • ■ —

1  O.OSCXXq! T.ssj 0 55
1  TOTAL SERVIÇO:! O.SS}  VALOR SSM SNCARQCS: í 0.S31  VALOR ENCARGOS (11S.S4%1:| Ol4S=
1  VALOR COM ENCARGOS:! 1.04t
1  VALOR BCt(23.38%1:i 0.24?
t  VALOR COM BCI:I 1.23-

12.1. COMP«0ã4049 - DEMOUCAO MAWiAL PS CALCADA PS CONCRETO Os ATE 8 CM D£ ESPESSÜRÃwT
jSSRViCO
h COBFtaENTS

SERVENTE COM ENGA.RCOS COM?L=ME\TaR£S ! S:^:A^:
PREÇO :

"nh-Aríq I

PEORSIRO CO!.I ENCARGOS CCM?L=?/.£\TARES

TCTALSgRVl;
VALOR SSM gNCARGCsH

VALOR ENCARGOS
VALOR COM eNCAR0'5srr

VAl^R BCf^.38%);>
VALOR CQM""S?:

moto«flo granHico eu pr^moMQtfo fm)

Ramí^íro Galyáo
^.•■^9®"^®'''® CiviiCREA- MA 111.789-034-1



1STÍ35 5S VAÃANhiC
PREfüTüftA KVWCiPXI. O! TRlSDEU DO VAl£

xuíe Ctr:cs «e;c. ;sr: • Avawrrs • Cl?: SS.nTCCC

Trizidela do Vai.

rT^feSira ?/'jraipaí g© Tpxcoia ss 7a:ô
OBJETO: Cofignxgo oe uxa Preca rto 3ar^ Aersccna

ge uxa Pfosa fto Sc.ro Aofseofto rs VAiriasa gg as vae»'/AiDENTIPrCACAO

Bairo Aereoara. rxâe^ cs
8ASS 05 PREÇOS y

sNCAnGOS SCOAtS:
OATAB&SS: SINAPl MA '^f20'9«Vscraa Sa:?i Ijeacra^asâ

COMPOSiÇAO DE CUSTO UNITÁRIO

MAO DS OSRA
TOTAL

UNrrARio
sCSOXCI  t

S5RV!CO
PONTS

UNITÁRIO

TOTAL SERVIÇO:

VALOR SEM ENCA5^0S:i

VALOR ENCARQCS (116.54%):
VALOR COM ENCARGOS;

VALOR SPI Í23.38%1

VALOR COM 8DI:i

55CAVACAO MANUAL DE VALA COM PRO.°UNSJDADS MENORCU IGUALA 1.30 T.!.AF C3.'2S16 fM33.1.93353

iSSRVICO
PONTS

UNITÁRIO
S5-?/ã\T= M ENCARGOS CC«?1=V=.\TAR5S SINA?: 3.g5fiX

23.60
VALOR SEM ENCARGOS:} 28.60

VALOR ENCARGOS f11S.S4%tel 22.62

t  VALOR BOI r23.3S%):i um
1  VALOR COM eDI:i 63 07

MATERIAL
FONTE

CANÍZAOA.AF

UNID

»/2916 (M3)

COEPiaENTE umrtfSo 1 total
cxoecTs

IsERVICO

ARGIW. ARGILA VEHf/ELHA OU ARGILA ARENOSA
(RETIRADA NA JAZIDA. SEM THANSPO.RTS) S:NAP;

FONTE

.73

L^NIO

1.2£:XX0

T

COERCiENTE

S.25,- l*.*-*;

3TALMATSR1ÃLÍÍ i^Ss"

59C1

ca.mi.nhAc pira idoos l trocado, peso aSLTO
TOTAL 23.K0 .KG. CARGA ÚT.L .VÁXf.MA ISSÂS XG
distancia entre Eacs 4S V, =OTSnC-A 22: O/'
INCLUSIVE TANQUE D= AÇO PARA TRANSPORTE
DS ÁGUA - CH? auRNO. Ar.OSGSI 4

S:na?; CH? 0.C06X0DQ

f

i

i

5S0S

CAMINHÃO PIPA 1CO:0 L TRuCADO, PSSO 3SUT0
TOTAL 23.0OC XG, CARGA ÚTIL .MÁXIMA 15.53S XG
DíSTÁNOA ENTRE EIXOS 4.2 M. POTÊNCA 232 CV
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO .=ARA TRANSPORTE
OS ÁGUA - CHI au.RNO. AF_0e/2014

!

Si.NAPI 1 CH'

!
1  1

o.ccsxoco 27.JJÍ 2 26

t

SSSíS IsS.WSNTH COM ENCARGOS COM=.EVE\"AR=S '  - i O.S59:OCCC 723 4.-A

iCCVPACADOS DE SO.CS Z>z PERCDSSãO
5'533 ;:socd=te; íxv motor a gasc. na 4 -=m-os.

! "CTsNOA 4 - CHA D! JRNC Ar_C2.GC*5
S;\A=. C.2740&300 *4.32 3.:-:

jc0M.?A07AI»S DE SCLOS DS PERCDSSÃC
S'534 (SOQüETS) OOM MOTOS A GASODINA 4 TEMPOS

POTÊNCIA4Cf/.oh;d:urno a- C8/:016
'  0

j  i
SINA.»! j c-:í I a.254CO-XO

i
I  i

5.SS 2.25

VALOR SSW ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS f11S.S4%>:
VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BCI (23.38%);
VALQRCOM BDI:

7J3

S32S42 * ATERRO MECANIZADO COM RgTRCESCÁVAÒSlRA (CAPACIDAnS OA CÁCAMáÁ DÁ RETRO: 0.25 M'/ FOTENCIÀ: 88 Hi^sT
PREÇF0H75

5679

•RETooescavateira scere rocas co.v'
C^RREGADE.-RA. TRAÇÃO <XA. POTtHCA LC Sâl
HP, CA0ft,M3A (CARREG. CAP. VÍN. 1 M3 CAÇAM3A
RETRO CAP 0.26 M3. PESO CPSRACCNAL [
6,574 KG. PR0PJND:DADS ESCAVAÇÃO .^ÍÃX. 4.3?
M. CHP DIURNO. AP C6/20U '

RETRCÊSCAVADEIRA SOSRE ROOftS CX)M
CARREGADEIRA. TRAÇÃO 4X4. POTêNClA LÍQ. 88
HP. CAÇAMBA CARREG CAP. MÍN. 1 W3, CAÇAMSA
RETRO GAR 0.2$ «3. PESO OPBRAÇIONAL MIN.
6 574 KG. PRÍ^NCSDAOE ESCAVAÇÃO MÂX. 4.37
M. CHI DIURNO. AP 06.'2014

COSRCtSNTE
O

UNITÁRIO TOTAL

3.03CSCOGO

27 13i vcs:

TOTAL SERVI^
VALOR SEM SNCATO^

VALOR ENCARGOS {1154L:%):I
VALOR COM ENCARGOS

3.37

3J7

;;

VALOR BOI {23.38%l;l
4.07

Q.95

RàyãneKfheiroGãhio^ ^Engenheira Civil
^R£A- MA :i1.789.034-'



vPL - Trizidoia do Vai^
Proc.

PLS.

<üb.

PnOPOHENTRÍPfetetura VLrsataaí íe TnzKíe^ íc Va^
03JSro: ccnsr se UTa Praça na sarg Asrseestc

IDENTtrl MCCftRf^sâoJe ufT-a Praça cs 3s
SaJTQ Aersears • ?/uc:aioa se Trxceía ts Vas

3Â8g CS PRSÇCS /ÍS5:n?RA c= r2S • S;CRC NCVS V-:. :7.-5:i5 • sss= SS 'ZJ2::5
CATA bass

SNCAR008 8OClAiS:i
:ís;\ap: ./^□iS-VaicesS&Tr Cescí^a-scâ

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNrTÂRIO

VALOR cc;u BO;

3A. 86998 «REA7SRR0 MANUAL APILOADO COM SSOUSTã. Ar

UNITÁRIO
8331S SERVENTE OOfA ENCARGOS CCy.?L=ME>rrAR=S SINA»

VALOR SEM ENCÁROCS: i 17.34 i
VALOR ENCARGOS (11S.54%);I 13.S5

VALOR COM ENCARGOS;! 3D.99'
Valor bdi (2s.38íti:l 7.25

VALOR CCM BO!;i 33.24
3.5.8502978 - Cõmoactacgo tfo ctarres a <00^ dc Proctor RcnrMl
EQUIPAMENTOS UTIU2ACA0CÜANT !

PROD

CafííinftSo tsnçue ccm cacascSaca de 136 ií/v» i t93.1fiC2

?. AV
R5:c conpaaadcr cé de carne csroce-;ce

51 S35S

TOTAL SQUPA&f ENTOS: 505.SS96
UAO CE OBRA

Pslsi
CUSTOSALÁRIO KORAfCONSUMO

HORÁRIO
3^5352 3<8SS

!  Custo Harârlo fia Exeeucão:' S4C.5553
ProOucAo Ca Esuipe;! 153 '3CC

!  Cus» Unitário âs Exccuddc:; 2 2144
Custo do PIC {0.028SS): • - 'SAa

1  Custo Otrete Totsl: i 2 2CC
1  VALOR SEM ENCARGOS:; 3.1S-
1  VALOR é<CARG0S(')1S.54H);l C.SO
1  VALOR COM ENCARGOS; r 3.19
1  VALOR SOt(23JS9A1;t 0.7S-
1  VALOR COM a>l:l zsi

l3j.72S87.eAROAMAKUALDHEWTULHOai CAMINHAOBASeiJl-ftMnsiiMSmji
ISERVICO

ÔSSIS

|CS,M1NKA0 SASCJLANTS 5 V-3. ?=SO a=?'JTO 'OTAL
hSKO KG. CARGA ÚTIL rttXIVA -3GT1 KG'

ÍS51 OISTANOA SNTRE SiXOS 4.80 M. POTÊNCA 230 Cvt
:.\CLUSV= 0AÇAM3A METÁLICA - CHI aüRNO i

P^--?o-4 L

UNIO

SERVENTE COM ENCA.R30S C MPLEMEMA.RES

COEPIOENTE

OKMMO

0.70000000

PREÇO
UNTTARIO

TOTAI. SERVIÇO:
VALOR SEM ETÍCARGOS:! 11.88!

VALOR ENCARQOS (115.94%}:| 3.SS;
VALOR COM ENCARGOS:! 17.53!

VALOR 801 f23.38%}:i 4.10=
VALOR COM BOhl 21.63

[material 1  FCNTE UNID { COEROENTE PREÇO
ÜNITÁWQ TOTAL

:ccc47::
tPcCSA CS .yAO eu PSCRA RAC?^AO PARA
A.RRi?,lC.?UNeACAC -POSTC
)3t:-»=isa/sr.:ív=ní:rv.=í s=y =p=-=-

!  S;NA.=!
!

M3
1
j  l.lvvCCCvC 55 57 84.43

1 SERVIÇO j  FONTE ■■■

UNIO

!  TOTAL MATERIAL:

1 COHROSNTC j
S4.43

TOTAL

j  87315
tAR^...MASSA TRAyC '*4 LClLV= CVPPTC
|E AREIA GROSSA ÚM:CA:i PARA C-A=:3CC
ICOWENCONAL PREPARO VECÃS.CO OO.V
IS=TrA'=RA4!-r, . AA TA.T-IÍ ■

v; j  :.3:c::323 51 3»

883:5 1 PEDREIRO CCM ENCARGOS COVP.EVSVTARES S\4P p «:::xoc: a ta «-a

5531S iSE-R/ENTS 00!/ E.\OAR30S oo:/plEv=>.-arss S:\A= R ?.c::c:x: " 22: -2 28

1  TOTAL SERVIÇO:! 1SC.93
!  VALOR SEU ENCARSOS:! 24£.3fi

VALOR ENCARGOS Í115.54%l:i WW
i  VALOR COM ENCARGOS:! 333.17
1  VALOR BDI f23.3d^Y:J 79.031
1  VALOR COU SD1:I 41753

[4.2.93204 - CWTA OS AM ARRAÇAO OS ALVENARIA MOLDADA !N LOCO sM CONCRETO. AP 02;3ClS(Mt
1 MATERIAL FONTE UNID { COSROENTS 1 PREÇO (

UNITÁRIO TOTAL

1  ::::::s5: lC=SWOLCA\i= PROTETOR PARA FCR.VAS DE
(MADEIRA. DE 3ASS OLEOSA EML'.S:0^iADA EV
lACMi

1s;ma?: j
-

j  0.0C3SDCO3
i

1

Ta. : 33

Rayan'^íbfeo Galvão
Engenheira Civil

CREA-MAl11.789.03i-i



ÍSTASC WWUNHiC
pftiFtrrtiu MUMscfWi as TRiaaiu &o vats

cs>;2:u£í.c7;.:::;.::
;j:ass Cfi*:©» Vts. r.l istí . • It>t 55.7IT-iíi

:PL - Trizideia do VaL
prQc.o/2úJnoX^^^iO-
=is.

^jb.

■gftüj^OKSKT&fPfofarjra Man&aai se Tfatóeía Sc v&í
O&üé í w:i Cõcstrusâo Se ur:a Praça no Sa-*re Aafaeeya

OoflStnicâQ aa urna Praça no Sare Aggeofto se Mudc^a çg Tnzideia so Va^»VA
MBaiTOAcreocRo ofticfpiQ Ce Tfttidcía co Vtóe - MAw *»«.maa cg vbq - WM.  SA8E OS PREÇOS /jSSINFRA CE 026 • SICRO NOVO MA 07/2019 • CRS5 SE 10/2019 •

DATA BAS£ SWCAROOSSCCWS;;|siNAPI MA 11/201 g > Valores Sem Desona
i .íSt í

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNíTÁRiO

ES^ACArCS ; ~:S'
— «ATERAl^ Hí

' VHÍSAL.AAO -í.: A :: «■ ?/v CKKXCI

jssH";ico 1 FONTE UNID

J  TOTAL .MATERIAL;.-
1 COEFICtENTs 1 J

0.S3

TOTAL
1  as^rM; 1 P5D.RS1RC CCV. ENCARGOS CCV.PL5WSNTARES ' 5.N.ÍP. H 1  03cn,"^QíV1f^l r.acf ar

»  5S31S |S=RV=N! .= COM ENCARGOS CC.V?:.=\;=\'TARES j S:Wi L C.ISC-MXsj -.231 ' 3C
£227: ..-*^5R.wAÇ^C i.;s rORMA =ARA VGAS CCVi

VACERASERRACA aa ' ®j'vA-" :,'2 c5 52'

srs:
,-.«RTE = CCSRA Z~ AÇO Z^-ZZ C.AVSTRC CE 2 C
V-V. LT:^:2AC0 SV ESTR^rjRAS C VSRSAS í
=21270-A.-ss is •7r5r:i= ;

S-7:a= <G
i

3.79cxc::j 5=5: ^32

s»â*2
[

.ARclA .VÉCW 3R:TA •: - PRE5ARC V=CÍ\CCi
iCCVESTONE^RAecn- AA ^T^G16 í

S\A=: ! ^'3 3,C:34CC::j 2<3 3:i 3 U

TOTAL SERVIÇO:! 24.S&
VALOR SEM ENCARGOS:! 2S.32

VALOR SNCARGOS (115^%): t 9.33
VALOR COM ENCARGOS:! 30.8S

VALOR BOI 7.22
VALOR COM SC!:1 3S.1Q

ÍAJ. 74106/001 .jMPERMEAaiUZACAD

jHATsRWL
Dg ESTRUTüaAS E^f^£f^aADAS. COiM T5ÍTA ASFALTíC^ EHIAS DBTAOSr^ãT

scwcrais It-NTA ASrALTiCA u/=£??'/EA3;JZA.N~ O^S^cSSA'
jãV A6'JA. PARA YATSSIAIS C1M=NT!CI0S i

SOErlClSNTS ?RSÇO
UNrriRia

SJNAPI OACCOCXOl 322

5SHVJC0
COSRC2SNT5

TOTAL HATBRIALtt
PREÇO T

3^2

35315 jSSSVSNTH COV HNCARCOS CC:VrL£.V=.NTA?.SS
.J > UWTARKS 1

1  G ""^ai
225

TOTAL SERVJCC:! 2.39
VALOR SEM ENCARGOS:; S •'

1  VALOR ENCARGOS f115.54%}:í 2.23
1  VALOR COM SfCARGOS:! 3.39
<  VALOR BCI (23.38%):! 1.98
{  VALOR COM SD!:i 10.3SI

Dfe ax^4X^agaJfesí>ssaukAS<!M) ca itAsase^caM asea usuiba
! MATERIAL FONTE

^.0<i/2014n)!2)

\1  UHfD COEBOENTE
PREÇO

TOTAL
jS^OCO CC.RAM1C0 (ALV=í;A.RíA "/HCACAÕi Sj
íEURCS.C=sx'4xiscv S:N'a?; 1  .N ' 37.r4XCCX C31 ..

i

33C34*5"
!•—L^ CS ACO «^LD^^CA 3ALVâ.\í^íCATíN0A^V
j?A.RA Aj.V£\AR:A riO C = ".23 A ' 'C* 7V, VAJ^A
115 X 15 MM. {C X L'- *50 X 7.5' CM S.:^=:

•

i.:s3xxc 13= * "2

>  wCvO.'C«= }.-;N0 CS ACO OCW FUTO. .RASTE = 27 M.V (ACAC
ÍC1RRTA1 SiNAP. ch:;to I Q.0131CX: 27.22 C35

tSEHVICO i rCNTS UNIC j
Ti

COEFICIENTE

>TALiUA7ÊaMt.;
PRSCO

12. Jâ

TOTAL

3'ae;
I

1

!A-et3AY.ASS4 TFíAÇC lírE (EV VC.J-/É :£|
:c:v3;-o, Ci. = aseí vé-a C-.-da, =a=a'
iEV30ÇO.",-ASSA -'•i.2i.ASS=\-AVE.-C: Z=í
Í-^'7H>/ARAi 2z t/Er-A^C. PR^AP.Z VA\.'AL i
|A= C8/751S 1

í

V3
!

CCICKOX

t

1  S333S |=iaF!E:.=iO COY ENCAS3CS CCM.A.E.VENTASES | S!NA»i .  ! 2.S34C0X:| 3.3S| 21 a=
j  ss3ie |s=R./B4TE C0« SNOASSOS C0MPLE.MEN7ASSS | SiNA=i i i.ie7occoa| 7.231 2.44

TOTALSERVICOn
VALOR aEM ENCAROQS:i

VALOR SNCAR8QS
«:7.2S

VALOR COM ENCARGOS: I
25.19

VALOR BDH23^^):l
VALOR COM 801:1

ALVevUttlAs 5 SSTHÜWms ttj te«á«STO dcri touMEH PHfHDkülkd AttOAMA^ÀT^AgO 1:i CCg-
iSERVICO FONTE UNIO j COEFiaENTE PREÇO

TOTAL

i
ARQAVASSA. 7RAÇO 73 (SM VO-JKB CE C;MEÍÍ70
= A.REIA SROSSA ÚMICA; PASA CHAPISOO
CONVENCIONAL. PREPARO MANUAL, A^.la^OIS

SINAP! V3 j  0,G0420MC 34S.7S 1,4Sj

;  98203 PEDREIRO CCV ENCARGOS C0VPLEMEN7ARES SiNA=: H j  C.07OWM0 c '«e j.esi
i  SS3"5 !s=SVEN7E COV ENCAR30S COMPLEHENTARES SINAP;

'
!  £.007X000 7.23 3:5!

TOTAL SERViCO:;
VALOR SEM EHCAROOS:!"

_L2Z=
2.17!

Rayafle^Rjbélro Galvão
Engenheira Civil

CREA-MA 111.789.034-1



..'PL - Trizideia do Vai^

■:roc.iook!QA.'2oJíi
ÍSTAX SZ r.-xur. ■ ;c

?R£FErTU*A M l7t:Ç!»Aí 5* ?* X^SA 5C VAi«

v*t s. •? 1S7C. A»fS5fff:s.cí.»:{í.Tt7-c;;

PROPONEMTE! Prefeitura '/unctsa; tfo Trtsce^a ío vae
Ocns^ucao Ce uma Praça no Sarre AerescrOBJETO

IDENTtPtCACÃOr Ode uma P: no Saro Ae; to no ?/.ur.ic:c:e ge Tnztf e-a ao Vs« • VA
BaiTO Aarocare • Mumeí&io ge Trxa&a Vaiô. :/A

BASS OS PREÇOS / SHINFRA Cs 029 • SiCRO NOVO i.!A 1C/20tS ENCARGOS SOCIAIS! I 1 t5.54VflS:NAP! VAQATA ^SE: /20'S • Valores Sem CescnsraoSc

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNrTÁRlO

i  VALOR ENCARGOS f115.54%): i 0.S7
1  VALOR COM ENCARGOS:! 3.04
<  VALOR BOI (23.38%):i 0.71

5.2. SG3314 - Ra»—c
i  VALOR COM EOt:Í 3J5

MAOEHO^
:2:1C ícimento/

FONTE j
eeí/areia), espessara 1.6 em (m2

UNID ! COEFIOENTE PREÇO j
TOTAL

1  iCS"* 'S Ssã^e ee eSrea i "" CRS=

—^—
6 33»
4 571

LMAOOsOBRA:)

2 sg
Zlí

'SHíT/iCC !
1 FCNTS j UNIS COERCIENTS PREÇO 1

TOTAL

i  5332:5
j
1  S1C5-:S

A^emeasa«•-•nento. cs: eareisL-sçot-c í';:2:t:■ - saso;
cimento de 50 kg / 2 aeeos de ca: se 2C .<s ' '0 íedcissj
de a.*ôia grossa dm C 35 x 0 4S x O.ts m • Confeççâci
aecdn-cafttfífíBrwrto |
crcjvntw ContSftfflpfttafíH». Rprvprre 1

CRSE j
cfts= 1

—2 D.0Í5OCX0 3C9.43Í
1

4 ;4

i  310320 ÊíffSfCoaComo/emenWfes.PeGferrt! 1 CRS^ 1 OSOCOCOM 2 86»
OTALSERViCO:! 8.15

VALOR SEM ENCARGOS:! 14.87
VALOR ENCARGOS (115.34%:: i tZt

VALOR COM ENCARGOS: i 22.e«

VAI.ORÇOÍ3 roí:, 2e.S2

SERVIÇO

873S5

ARGAMASSA TRAÇO 12:8 {SM VC,U}/s DS
OMcNTO. CAL E AREIA MEDfA ÚMIDA) PARA
EM90ÇC/MASSA ÚNICA/ASSEN7AMEMTC 05
ALVENARIA DE VECAÇ&O. PREPARO MANUAL
Ag ■

FONTE

PEDREIRO COW ENCARGOS COMPLSWENrTARES

SERVENTE CCM ENCARGOS CCWPLEMSNTARSS

M3

COEFICfENTS

OO376OCC0

3.3200CCCO

O.ttSOCOCO

PREÇO
"NrrARiQ tctal

328.65

936

TOTAL SERVIÇO;
VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS
VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDt(23.S8%>:
VALOR COM B?l:

3,0C

21^

"""""!»" 33^*^=^ Hfene. linfa-fema branco Ag. apllcaec com anamasg ^eJ exdusive''

jMAO CE OSRA
1  :a475ÕS
! "osifis

' Pedreiro ^
iSíKvertft deobm» ^

FONTE

CRSe
C^Ss

1  UNID
n

h

COEFiaENTE

0 5300COCO
easooonon

PREÇO
UNtTiÚgO

S g3

-«51

TOTAL

5.€5:

|material FONTE UNID

TOTAL WAO DE OBRA;
cngetftigMTc 1 PREÇOwue. jwfcwib iiwiTABift

5.71!

TOTAL

1  :C254C jPej-jr.toooicndoflexve: para revestimentos csrâm.íoos CRSE
■

kg S3500COCC 326 1.14:

i  :-;i2S7 ismiüaf ORSE rr2 ' .OSCOC-XO 23.5C 25.1C-

jSSRVICO FONTE UNIO

TOTAL MATSaAL:

«SS-lOiENTS i
25JZ4;

TOTAL

jArssmassa mcusTüíasaAC-:. Vctomâsss íx; sm:.sr CRSH kg 4 CCXCuCC!

S1C553

TOTAL SERVIÇO
VALOR SEM ENCAROCS;;

VALORENCARGOS (115^%):'
VALOKCGM ENCARGOS:»

VALOR BK (23.38%);!
VALOR COM BOI 52.AS

7.1.8S»89 ♦ APUCACAO MANUAL D5 PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRIUCA EM PAREDSS. CUA& DEMAOft AC
MATERIAL FONTE

SINAP

TOTAL MATERIAL

TOTAL

SERVENTE s;\-ap: .cesxocc

TOTAL SERVIÇO:
VALOR SBl ENCARGOS

VALCR 6NCARC08 (11S.S4%K
VALOR COM ENCARGOS: 11.2A

VALOR Sm (23.38%):

RayanMHío Gahio
Engenheira Csvii

CREA- MA 111.789.034- i



• rizideia do Vali

/201O-rroc

■<üDCO rY:AAAN.iÃC
pxETErruRA Mu»;a?Ai DE TRcipfu 00 v;as

CK?;:o:^M^e/
e5t.-tíd#C«r:c$ Meio ri»l$7C.Aercsaíço.CSP: SS.7Z7

PRO?CNBfrg:tPrafe:t:;ra .-/uTiCisaf de TriZigofa Os Vare

IVCVO

a2S%

»1P0SIÇÂ0 CUSTO UNFÍÁRIO

VALOR COM 5DJ:] 13.87
'72.74245/001 *Pjftf^RA ACRtL?CA SVf PISO CIMSNTACO O!

PREÇO
uNrrÂRio

FCN7S

:r\'; A ACRiÜCy^ ?R'K*:UU PARA PIS SiN'A?: □GCOO
TOTAL MA7HR1AL

I SERVIÇO
COEFICIENTE

C 25CMXQ

TOTALUNITÁRIO
SL\--v®

SIMAP

PINTOR CaW ENCARSas OS?.^PLg?/gV7ARP.ft

iSERVEN*!^ COl.1 ENCARGOS CCWrL=M5\TAR5S

VALOR SEM ENCARGOS:!
SÁS

7S3
VALOR ÊNCARCCS rt15.54%l:j 4.24

VALOR COM ENCARGOS:: oo

VALOR BDI{23.38%):{ 2.83;
VALOR C0&! 50!:i

7^.40905 >VERNiZ SINTgnCO SM HASaRA. OÜAS OSMAOS
MATERIAL

ur4 E
INITARIQ

SINAPIMUMCRO fCOR ygRMC! UA\
SOLVENTR D

3.COCCOXS
00005318 iLUgMTg A SAfiP fiP lAOPAC

VERNIZ
SíNAPl QQ488G0G0ÉTICO SRILHANTE PARA MADEIRAOCO104?5 SiNAP 0.2/0XCCC 24.82

TOTAL MATERIAL:

LTIITARIOerN lUK LJUM s- í^CARaos CQMPLgMENTARgS SiNAP 4000000Q

SERVENTE COM ENCARGOS C0MPL5MSNTARES SINAP! 0.30OK0CO

VALOR SEM ENCARGOS 14.051
VALOR ENCARGOS «15.S4%1

VALOR COM ENCARGOS 1S.S3Í

VALOR COM BDI:

s.-í. sssyg -piso C:a£^f7AgO^ traço fCaiENTC a ARBA), acabamento uso. ESPESSURA2,0 CM. freparomecAíücodaargamassa.
AF_CS/2018 (M2) !

MATERIAL

G0DC137S

FONTE UK10 COEFICIENTE PREÇO
UNITÁRIO TOTAL

OOCC3S71 .'•JNTA PLASTIOA DE DILATACAO PARA PISOS COS
CjVZA 17 X 3 MM ÍALTIIRA X SS==S.<:!ií?í,-. SINA=I

KG

.V

osnnnmfvi

1.67000003

0 53

0.58

0 3e:

1.47;

SERVIÇO FONTE UNID

T<

COERaENTE

pXAL MATERIAL;
PREÇO

1.731

TOTAL í

S72S6

AKÜAMASSA TRAÇO 1.3 (EM VOLUME 0= CI.MENTOÍ
= AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA CONTRAPISO.i
PREPARO MECÂNICO COM SETON=!R.A <50 ' '
A? 0SÍ3C1S í

SiNA=Í M3 2.C310COOO 367,51

sascs pElSEIRO com encargos Oa.ViPLil.lENTARES |
O.254OCO0O £.35 3 2r

25316 iSHRVENTE COM ENCAR3CS CCMrLEVEXTARES Í SiNAP: ' !■•: ; 0.17700000 7.23 1 25^
f OTAL SERVIÇO: 1S.SS'

VALOR sem gNCA.RSCS:l
VALOR BNCARCOS »1S.54%>:I

VALOR COM SNCARSOSil
VALOR BDH23.38%):I

VALOR COM BOhl

CONCRSTO COM CONCRETO HOLOADO IN LOCO. FgltyEIBOBftA. ACÁSAm ENTO CONVeNCIQNAL. i

MATERIAL
COSRCIENTH

SARRAFO DE VAOEiRA NAO APARELHADA *2.5 X 10
CM. MACARANDU3A, AN6EUM OU ECUfVALENTS
PA RFStAQ

PREÇO
unitArio

SARRArO D6 MADEIRA NAO APARELHADA *2 5 X
7.5* CM Cl X 3") PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA

2.SXMXC

TOTAL MATERIAL: 2Zli:

UNID TOTALUNITÁRIOCA.tPlNTHLRC DE .-CRMAS58262 S!.\A? 2 25SOOOCOCOVPLPygNTAPPA 20,911

?=DREIRC COM ENCARGOS CO.VPLE.VENTARES
.93300000

SERVENTE COW ENCARGOS COMPLSMENTA.RES
" CONCRETO FCK = 20WPA. T.RAÇX3 1.2.7 3 {CIMENTO/

AREIA .McOlA/ BRITA 1) - PREPARO VECÂNiCO
COM aÇTQNFRA AflO i AP n7/?ni8

7.23 30.65!

3C5.75Í

TOTAL SERVIÇO:

Rayan^teiro Galvao
Engenheira Civil

CREA-MA11-Í.78S.034-1



irA5C5c

aC4*;€»M»;a rf ;s7:.

CPL -• Trizidela do Va
Proc. O/O/n 10/0-2/20
"LS.

■\ jO.

PftCrONSHTE: Prefeitura M;;nic»oaí se «"raiqela tfo Va^e
ÇongruçSo gQ uma Praga no Barro Aerose/ts
OwKrucao ae urna Prasa r.o Betrro Aexoarto no MurJsrp;o de Truiigeis fia Va e»V-A
Ba:no Aerosoio«Munísf cic ge Tr;2:je:a ts Vaie • }/A
SSlNFRA Cs 026 • S:Cr?0 NCVC VA 07/20's^ CPSH S= tO.íCiS •
Si.NA^: VA 11.201S»Vaareg Sâr*: Dsscrs^scfis

OBJETO:
rpsgfnpi _

SNDgRgeO!
i  SASS 2= PRsÇOS;

2ATA 5AS?;
gHCARGOS SOCIAIS:!

i
COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

j  VALOR SEM ENCARGOS:! 398.02
!  VALOR ENCARGOS SS.3S

VALOR COM ENCARGOS:. 487.SC
VALOR 80) 123.38%): 1

VALOR COM 301:t 801S7

tKAísRlAL i
1

ISHKA3ítata;s =M PLACIS s=v =: 1
PCN7S

SiNAP:

UNID COEFICIENTE

1 ccçcosca

MEÇO 1
unitário I TC7AL

1
—  I

rCNTE •JNID CCEFECtENTS PREÇO i
UNITÁRIO 1 TOTAL

£521= jSHRVENTs COM ENCA.RCCS CC:.'PL=M=\TA.=E£ j S!NA5* H " *»•;! M2

i  ££44' j-ARDir/HlRO CC.V ENCARGOS 00r/?-=M=\TAR=S | 0.:39*C3:3 SC-' C 2£'

TOTAL SSIVIC3:: 1.4S
VALOR SgM ENCARGOS:!

VALOR ENCARO OS f11S3A%^; i
VALOR COM ENCARGOSTT

VALOR BOI f 2X38%); I
VALOR COa 3DI;í

S.2. S8S16 - PLAMDO Pg PALtaBRA COM ALTlgU Se MUDAM5NOR OU IGUAL A 2.00 AP^0&7018
MATSR2AL FCMTE UNID COERCIENTS 1  PREÇO

unitário TOTAL

1000000001 218 ft l
TOTAL MATERIAL:

71.6 6'

jsERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO
TOTAL

aeais SERVENTE COM EMOAROOS COMPLEMSNTARSS H 4.36203000 7,23 31.54

8S<41 JAROINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SiWAP; H 1.CS050XC 5.Q5 5.2?

!  S'S34
j
t

GUINCAUTO hidráulico. CAPACCDAOS MÁXIMA DE
CARGA 6S00 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5 5
TM. ALCANCE itóXIMO HCR20\TAL 7 65 M
INCLUSIVE CAVNHiO TOCC ?3* 5.700 KG.
POTcNCA DE 160 C/■ CHP DIURNO. A=_C2.G015

SINAPI 0~iP D.2SSSOXO 121.75 33.53

51S35

GUiNOAUTO hidráulico. CiPACCACS MÁXIMA CS
;M.PGA 6550 KG MCVENTO VÁXilÁC DE CARGA 5 3
-V, alcance láxivc Hc.R'zc;-rAi 7.65 y.
I.NC.US.VE CAMN--ÁC TCCX; PS" 5.755 KG,
PCTSNOÁ DS 150 Cv . chi d, JRNO- AF ;ãG515

s:na3:

'

C- 1.22520030 21.54 25,7£.

■OTAL SERVIÇO: 1&4.67
VALOR SEM ENCARGOS: 1 320.18:

VALOR ENCARGOS (11S.S4%):i 45,78-
VALOR COM ENCARGOS:! 365,98:

VALOR BOI {2X38%): 1 35.5S,
VALOR COM B01:l 451.52,

xaesio * PLANTIO 05 ARVORE ORMAMSNTAL COM ALTURA 05 MUDA M5N0R OU IGUAL A 2.00 M. AF_.05g0lTflW)
ÍMATHRIAL j po^rE j UNIB j COEFIOENTE PREÇO

UNITArTO TOiALi  LVüCA DE ARVORE ORNAMENTAL C:TL'ASOE!RA | ' '
j  l.<mCX=5£ |SALSA/'AN3lCC/!P&JAClARAN'^A OL sGL-VALENTsi S '\!AP; i •*: t »
í  iriA pcftun Ws-i-M i 1 , • •05.32; '0=32;

!  TOTALiaATBWAL:t 10S32

i  i «5S?!«SNTE I j total
'  EÂ31S !SERVE>;TúCC.VS.NC,R3CSCC:.'"LEI4SN".AS£S i S:N7-P I ... ' 0 7272525:1 ■ =-=

1  SS441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP: j u C,1£153XC| S,:£Í *..55;
TOTAL SERVIÇO: 631

VALOR SEM ENCARGOS: 113,23,
VALOR ENCARGOS (115.54%): 5,34

VALOR COM ENCARGOS: 118.77
VALOR BOI (2X38%): 27.771

VALOR COM BOI: 146.54.

[material j ponte j UNIO 1 COEFlaENTE |
UüALiílSSAl-.^PrRAPfXiURA» 1 Sl\A?: i xrs 1 r.v-mnr^iw.í *-a

TOTAL

1  fonte j UNID
TC

OOER^ENTE

TAL MATERIAL:
PREÇO

"WTARIO

035

TOTAL i

'  3S3-.S jsHRVPNlECCM ENCARGOS COMFLEYE.N-ARES | S:\fP: ! h: 0 15M0000

0.CC75C0M

1C5C-

7-23 Z 35 í

1

TOTAL SERVIÇO: 1.83:
VALOR SEU ENCARGOS: 1.981

VALOR ENCARGOS (115,54%): 1.2S-
VALOR COM ENCARGOS: 3.^;

íiBeifo GElyão
__5n96nh6ifa Civil
CRtA- MA l í 1.789.034-!



frA55 55 VAU',-:C

PKfFirrUIUMWíCíPAl 9t TR3LSr™A5C VAIS

xtist c«*3 M»-e. is?: • iftsonc • ztfz ss.tit-cí:

.PL - Trizideia do Vai.
.>oc. inúk)QlJ^^<lQ-
vs.

> ..D.

mur^TfBNíe: rre:tikij.'a rv.u ce í.-acâ 8 so vaa

0SJ5T0: CcnsTj a&'jma Praça r.z Sarns Araa-:
íosfmFi OriCsf.syjsâs ce i:ns Prase r.z Sa.rg AsrccsfTS nc \ jn;5.s:e se i rnsfta ao va«. .va

SNCSRSCftiSftirrs Aenzviz • t/.
SASg DS PREÇOS Í!SH:N'PRÃC= 9-W^W NCv w êKCARSCS SOOAtSSATm sASãdSi^CAP! VA» *%ÃO*S'Vaicres «^Môriêrsoâc

composição de custo unitário

VALOR BD? f23^%>:;

VALOR COM BOI:-.
gJc

;'.SXS42TS - ASSENTAMENTO C= SUÍAtMEÍO^lO: BÍÁ TftECftÒCÜÍíTc. ÒOKFEÇCiCNACAS/ C
TCpMPRgaEKTC X SASSINFERIOR X 3ASE SUPERIORX ALTJRAL PARA UR3AN2ACAS INT=RNCNCRS t V P.RS-rASRJCAOO, OlMSNSCsS 1MX15X13X2C

A52EMFRSSNOMENTOS.A? DS/MlS Pm\
;!L'ATSRIAL Fonrs 1

1
UNID CCEHCiEffrS

PR^O
iwiAL

íTja; Z^s=v S.\A=: [ :.:3 -a Z.'.í

r.'5 s-"c 0. g_:a :e ccno^h-c. .=5e.vc^a:c 1
oovts r x •*■ •:• gv x l-,-.:: SXA=, V v:cí:c3:;! :-3s: :::5

; SERVIÇO
1 FONTE j UNIO

TO-ALtlATBRlAL:

COEFiaSNTE 1 TOTAL
:  c£3X ÍP=CR=;RCCC?.!=NCARCCSCCVP.EV=\TAP=S ' 5*vi=' C *4£"COX2' C-33 •ÍCC

cS3ie S==f;=\T=CC;.>ENCA.R3CS0C!.'=^y,=VARES i SNA= 1 ■:4Aâo:x:! ^23 325

S3625
ARGAVASSA TRAÇO 1.3 !=V YO^jyi C= CVí-.-O;
E A.RÍA vEoa Ov::a; =r==a,rc va\jal ;
A- sa-;o'S i

S;:l;=i I «t-

335 35 3 2-

VALORSEM a4CARSOS:i 30.C3'
VALOR ENCARGOS (115.54%'^i e.24

VALOR COM a^CARGOS:! 3S.27
VALOR BDl (23.38%):! 8.4S

VALOR COM 44 73

i  os coHensTb ?Rg>ARAIiò m asTotiaiu: a olúuía iH-rdSã gri WgatfoTSfo, i» Gtr^s—õ«r

material

:X0C370

CXC-Í517

ARcíA MsC^A • POSTO -'AZiDA/rCRNSCSOOP

7 £' cw Cl X 3 *: ?1NL'S. ViSTA CJ SOLVAlSNTS CA
.2£2iá2_

cxoeiss ;TA3L'A C3 VACEiSA >iAC APARELHADA *2 5 X 32*
j CV. CEDRiNHO OU SCU.VALSNTH DA RSGIAO

FONTE

ST^Pi

S;nap:

UK{0 COEFICIENTE

C.C1CCC0C2

c.:t:xxo

0,Cô3X000

PREÇO
unitAríq

250:

2.4S

i-:42

S5cK PSCRSiRO COV. êr.CARGOS COMPLSMS.^iTARSS

saais SERVENTE CC.V ENCARGOS C0MPL£V.S\TA
CONCRETO FCK a 2CMPA. TRAÇO 1:2.7:3 (CrMENTC/

B4STC AREIA MÍDIA' 3RITA 1) • ?R=»ARO MECANICO
QgTfiN'ClgA 8nn ! AS riTOniS

TOTAL MATERíALa

SINA»!

s:napi

COEPiaENTE

O.40CCC0CC

J.O392CCC0

PREÇO
UNrrAmo

:,2c;

C.52;

0.95;

TOTAL

2.35;

245,3C!

TOTAL SERVtCO:i
VALOR SEM BNCARQOS;!

VALOR ENCARGOS f115J4%l:
VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BEH<23.38^Í:
VALOR COM BDl;

111.1.912^14 «Rampa paorao para ãztstoOQ canetomõSa

jsERVICO FONTS 1 UNíD COEFICIENTE PRÊÇO 1

;  Zll IfiSassaíaíaiilnuB CRSs 1 ~2 1 2 4X20020 V.<.3aj ÍS.TS.
i  SCXSe IConsB» sraples utnaso fa<=25mpo SBT.Beada.
•  rangSdoeaoTMeo ct 8acer0s:r.;ljTi C-RSi ■ns 0.2S3MMO 255 2r! TSTt'
i  532323

r-niura p/ piw ií apicayjc Co 2 demaos t:n:a no^ocçr
cyes cerômíM. caryetc. vsrío cu «j; • asiicssêo c/ ORSS

!
T.: ( 1.2MXMC

1
4 3c| 51S

j  S02457
 •' Sfi?ST4

í  S0364Í

■

rscâvíçftc menuai Ce vaia ©y zsvz em matefia: ce *'
eateocna ere/m-Cdaseaté i SCrr
Remcsâo o moM-efts ee To^^fe
Aca&amento co e-perfice do c^ ce ccnre» ccm
dasATiscianierto tir.*^ jxl
Pompiisao oe esnsfeto cem waTaipet»» osmsfoiafce'

;  T.3 1 S.4Q0XCO3
ORSã , ; ©onMÕõg

,t2 I r.SíOXCCO
w-KSfe ' 1 --7a.-n.--Tn

1

22.5c| s.:3;
g 5g} RS tv-i;

S.Sli 1?55>
334^ £g^

1  VALOR SEM ENCARGOS: l 177.801
1  VALOR ENCARGOS ril$.54%):l 41.S3
;  VALOR COM ENCARGOS:! 21S.4â
i  VALOR 801(23.38%):! 51.31 í
1  VALOR COM SDt:l 27077^

112.1. S02411 -Banco ccm a

[MATERIAL

comcfBl.SQm. UrnuragSOcm. oó €a tono fundlgo o com 1Q rtqtas da madoífa. inelishre pimura fanl

iBan» com pd om ?ero funSiCC o 1C rftçycu co mocd.fo
Ic/^Sy^ sarz eroiKr.

COEFICIENTE

CRSE 1 cxxxo

PREÇO
ÜNTTARíO

TOTAL MATHRttea.
VALOR SSM g<CAROCS:l

Rayane^íeíro Galrão
Engenheira Civi!

CREA-.MA 111.789.034-1



!ri33

?R£?BTVllA.VlWi;CJ?aL 3» T5i:25£LiDC VAi£
CS',: 3LS54^7:,

A  Vf t M1575. ♦Cfs; SJ.TS?

-  1 rizide'i3 cio Va^,/20jIOProc. ICÜ

PR0?0fj5?ifrE:|?r8fatj.'a ?/t;r!Ci3af flo Trtc^eiâ :;o Vse
uma

5NCAR008 SOOAjSíl :554-

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UMITÁRIO

.■:^2.1Mg7.iJgai:a eni

jMATHRlAL
I

aInoxeemani.Brtnex.ref 3033.705. (isacsm.hegOem. cacagmageaioT:

}  VALOR ENCARG CS: 1 0 001
í  VALOR COM EKCAf^CS:! 750.00

VALOR BDI f23.38%I:í
.  VA!ft»rrMani.: 925.3S

r(un)

FC^JTÊ
Láe'.*a cçc ircx eorr s.*c. 3-:r.3í «v 3Cc2/2CS |

COSFICIENTS

ZRSz

PRSÇC
UNrrARio TOTAL

rcxxcoc

TOTAL MATERIAL:-

VALOR ENCARGOS:! O.CQ
VALOR COM ENCARGOS:! 2CS.901

45.07
VALOR COM BQ

12.3.S094S1 «Aioftrtorrgtef

MAO OS 03RA

«o f»t.gOI»«i. eTO8<8 roseaft! de 1-. ftmeg 3SP. xeluna ace Inox. mafea Rain Hl,rt «^i^TTrr,

Se%^n'<>C6chrs<i
OISSOMC^I

TOTAL MAO
MATERIAL

TOTAL\màm««seraof rcicr, s/iTigaçao ref.s-jOs^ss, entfasa roscaca
5e r. fôrrea 3S?. 5cí3.na açc incx rr3.*C3 Rain Srd cciCSÔGS

CRSE i.DccccDca 34543 543,45

TOTAL MATERIAL:
SERVIÇO PREÇO

unitário
2SS

SS

TOTAL
gnearoca CCffiKempntaroa »Sefver.>

Ignegfcos Coffl elementares»^rsuraaeír
CSSS
ORS ISCOCQgQ

VALOR Sm ENCARGOS S31X1
VALOR ENCARGOS f115.54%h

VWLOK COM ENCARGOS

VALOR BCI (2Z3S%V.
VALOR COM fiai 425.47

ZA. S10S38 * Pcmasiffiente a atsanamanto tia tubo sn tflrrtgaeâa daSOmm. PfL40. gnha i
ou símuar im

MAO DE OBRA
FONTE

TOTALuwrrARto--.eanaga- fcorbarQ hiefauie CSS5
CRSs

TOTAL MAO OS CSRA:
! MATERIAL

TOTAL
ORSS
ORS=Sqjueao l;fna»acra

Om^CQO300 PVC p/imcecSo L? PN 40 JS S 50r
cfcflcoo:

TOTAL MATERIAL:
I SERVIÇO

TOTALUNITÁRIO
lõfrteniarea»Sefvan?e

5:ca?eo3 Oomorgngrfgfes. grea>-Tggaf
üT^zaoriCQ

!  VALOR SSU ENCARGOS:! 1017i
1  VALOR ENCARGOS (115.54%):! 3.11
1  VALOR COM ENCARGOS:! 13.22{  VALOR BOI (23.28%):! S.IOt
!  VALOR COM S}!:i 15.38'

12.5. ÇgQOS * POSTE D5 PERRO P/ JARDflfl K»2.80a. C/GLOBO 5 LÂMPADA VAPOR PS SOPIQ TftW
MAODSOSRA FONTE TOTALUNITARffl

-■JL^DAN.g PC gC».;?in'S S=;.\FRA Bflotxmn
S5INFRA
SSINFRÃ

49
g aa

TOTAL MAO os CaRAzI
PR^

17 Cs

41.10

TOTAL
MATERIAL

AR=rA
: S5

13,331
V2 SMM2 b'.\r«A

C'MENTO P
AMPA

FERRO

VALOR SEM ENCARGOS: 1 3d4.83;
VALOR ENCARGOS (119.S4%):I 47AS:

VALOR COM ENCARGOS:! 442.12
VALOR BOI (23.38%):! 10327;

VALOR COM BDI:! 54545'

Rayanc^cifi) Galvao
Engenheira Civi!

CREA-MAIII.TSS.OS-J-I



^PL - irizKiüio do Val'-
Proc.

-■LS.
irtsz »e f.tAXAr;vtó

PRSRITVÍU MUTCSJtól 55 TOSfiSUCC VAi5
c<»:;í:jm.c75/:c5i-2:

5«s.-U£s ç«r;» wa a ft ♦ $7». Aç-eac^í. 5«.727.;;í

D.

03Ja7ú: I Cs.tscrjgSs 2e
*^»^T*FiCACA0i?CyvsEV5à5 íô 'j.ta Prssâ ^0 Ss-.

^SftSCO:iS2J7sAâ:

n^t?^:SSíii!;ííV:r?P - -^^sessDA.kSn^S.tS-.v.^.*'..».« • ./2C*v• ValetesSsn 3esc.*&*85Sc rs4»i

COMPOSIÇÃO D£ CUSTO UNITÁRIO
COMr. C2 - LWPSZA rlNAL Tããí

5sr:<;ico
rCKTS

UHtTAao

2.1vvX0C:

j  VALOASEM SNCAR3C3:
2.72
C.72

VALOR tsNCARSCS Í115.54%}:í 0.57-
1  VALOR COM ENCAROOS: "" 1.23
I  VALOR SOJ (23.38%): 2

VALOR CO?>f BDÍ:: 1.55

'T "2

>•'

'an^Bèiro Ga]?ão
Crca Civil
CREA-MA 111785.034.1
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5STA3C DC .V<v\A.\;-sÃO
?R5fSí7URA ML'%';c:PAL Dc TRÍZÜ3SLA 00 VAIE

C W r C:.SSS.C7C/0CC:«22
Carlsi W®, •. ns t . Ae-çp-r^j. <5.727^3

'ru - I ( i/:iuuic!. QO vai

Proc.T0O
~LS.

.i;D.

/2ojia

PraJartuna MunisiBa; de : nzidela eo Vaie
OBJETO Consliueâo de uma Prasa no Bairro Aereããrfn

DEHTiHCAÇÃO; ConsifUçâodeumaPreea no Bairro Aeroporto no Município de Trizide,'a do Vale - MA
Bairro Aeroporto - Municioio de Trizidala dn Vaie - MA

j SAS5 DE PREÇOS / DATA
BASE:

SEiNPRA C= 023 - SICRO NOVO .VA 07,2013 - OHSÕ 5=
102013 - 31NA.=i .VA 11.2019 - Valores Sem Desoneração encargos SOCIAIS: 1S.5<%

23.33?;

COMPOSIÇÃO DO BD! - BEMSFfClO E DESPESAS INDIRETAS
ITIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO
Conscuoao de Praoa.s Urbanas. Rodoviaa Femvras e recaoeamen,. , p.„;,entaodo DESONERACAo

onfo.-me lecrslacão tribuarla municíaal. darj-ir — ̂. . ;—-—
'^^rnn ̂ ^n^ r'r r-"i I I' -nr ir " "" ** da .^ase oeca,Gu:o cara o iSS 00.00?;

Situação Quartil Médio Cuartii

0.40?4

1.02% 1.11% 1,21%
o.S4%TrI&utoe (impostos COR.NS 3%, a PiS O.S5%i

jTrleutos fISS. varlàvet de aoordo com o munitrieiol
' I ributos fCordnbtrift^ PrevidonciílHe «nSm a sa^.Prevideneiâria 3oh.-B a

3.65%

s.co%

.5C%

24.23%

5.00%

O.CO%

23.38

0.00%

0.00%

19.60%

.Ra-arta Erjia
iBDl SEM desoneração (ránnula AeArd?,^ tcU 4.50%

BOI PAD
20 97%

O 'ralor da taxa do BDl é definido em oonfc.múdade oom a metodoiogia adotada pelo TCU nos acórdãos 2389,2011 e 2822.2013:

BDI = (l-rAC-fS-fR+G^.(i-;-DF).(i.}-L)
(l-I) - 1

REIDôíADOVALE-MA

feiro Galvâo
Engenheira Civil

CRFA-MA Zgorm
Responsável Técnico

Responsável Tomadcr
Nome

Cargo

fNome:
{Título:
CRSA/CAU;
ÍART/RRT:

Galyãorpp:e5,fheira Civil
t-REA-MA 111.783.034-1



"PL-Trizidüio do Va!>
Proc. 0/Y).1QQJL.^^Q.2j9-
^LS.

inoz X vx®Axw^c
?S£?s:rv;?A mu vcí?ai os tsizídsu oo vaíh

. -e5;.:a:c C4*:c4 Ve r.i ii7z • isrcpc:
•-i-:g5.727C::

PROPONENTE: Prefeitura MuniciDal ae Trizideia do Vale
cnsinjeão de unta Praça no Bairre Aerooo.tc

CENTIFICAÇAO Ccnsíruçáo da una Praça no Bairro Aeropc ■.;o;pb de Trüdeia do Vaie - .M
Saáro Aeroporto • f/.unicio:o de Trizidela do Vale - MA
SEINFRA CE 02S - SICRO NOVO MABASE OE PREÇOS /

DATA BASE
sNCARQOS SOCIAIS:D7y'2D19-CRSE SE 10/2013-SINAPIMA o.oA%

11/2013 - Valores Sem Desoneração
23.33%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA
ÇOMOESONERACAO SEMPESONERACAOTEM

HORISTA% MENSALISTA% HORISTA% MENSAUISTAlé

GRUPO A

O.GC% 0.00% 20.00% ZG.CC%
1.50% 1.50%5E.N.A;
1.00% 1.00% 1.00%

0.20% 0.20% 0.20% 0.20%SE3RAE 0.60% 0.60% 0.60%Salaric 2.50% 2.50%Securo Centre Aelderdes Trahaihn 3.00% 3.00% 3.00%
3.00% 3.00% 3.00% S.,00%SECCNCI 1.00%

17.80%
1.00%

17.80%
1.00%

37.80%
1.00

37S0%

GRUPO B
Reaouso Semanal Ramr.mfirgr' 17.33% 17.88%

Auxilio-EnfermidariB 0.52% 0,71% 0.92% 0.71%13° Salário 10.81%
Lieerrca Paternidade 0.07% 0.05% 0,05%

0.56%
Dias de ChuYas 1.48%
Auxilia Aeidame da Trabalho 0.11%

8.61
03%

0.03%
6.63%
0.02%

0,11%
8,61% 5.63%Salarlo Maternidade
0.03% 0.02%

44.58% 18.40% 44.58% 16.40

GRUPOC
Aviso Prévio Indenizado

4.15% 5.42% 4.13%Aviso Prévia TraiaihaOo 0.13% 0.10%Ferãs indenizadas
4.87%

neaciaao oern jusia '«ausa
4.95% 3.82%indenizaeâo Adielor:al 0.46% 0.35% 0.46% 0,35%

18.83% 12.20% 16.83% 12.20%

GRUPO D
Reinsidêneia ee A sobre =

eiRcrcethcta ce A soore av:ss .-revíp
rabalhado + Reinsidêneia de FGTS sobra

Aviso Prévia Indenizada
Total

7.94%

46%

2.92%

0.35%

5.85%

0.48%

6.20%

0.37%

8.40% 3.27%

49.67%

17.33%

115,64%TOTALÍA + B+CíD) 86,61%

- -ralvao
Engenheira Civii

CREA. MA 111.739.034.1



.PL - Trizidtíla do Va!
Proc.

lüb.

ÍSTAOO DO MARANHÃO
"R=?í:TURA MUNICIRa: de TRiaOELA do vaíe

CNPJ: 01.55S.070/CCOI-22
"V. Depuisií Carás Meio, r.í 1570 - Aeroporto - CEP; S5.727-000

DECURAÇÃO
Parcelas de Valor e Maior Relevância Técnica"

:noiso 1 =0 Ari. 3o'da' Uil-! *' ® § ''
.e.e\'anc!S íéonrsg 9 vaIors:onifieat!vo ca Obra ce: ^ ® ®®9U''-'posst;er7; ~aio-Construçle de uma Praça no Bairro Aeroporto

ITEM CÓDIGO FONTE
PREÇO ( PREÇO

UNITÁRIO RS I TOTAL RS i
QUANT

:  S.2 SINA=i S4990

7424S/0O1

1.2 I SINAPi 174220/001

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO. .=E~0 EM CElía
ACABAMENTO COW/ENCIONAL. .NÂc"
ARMADO. AF_07/201S

PINTURA ACRÍLICA EM PISO CIMEN^^ADO
DUAS DEMAn.R

TAPUME DE C.HA.=A DE MADEIRA ,
COMPENSADA E= SMM. COM PINTJ.RA A
CAL E HEAPROVSiTAMENTO DE 2X ,

o4.S3 RS 601.57 .R£ 2C.34S 22'

12ôí,&3 14.92 RS IS.S7i.S5J

£4,38 1 RS 13.1S7.S:

Oesta forma, sm atendimento ã determinação orevista no 52° do art Rn Ha 1 =i o a

.Atenciosamente.

RaTanmbelroGalTão
' Engenheira CivrtCREA-MA 111.789.034-1

.-tsssonsável Técnico



CPL - Tnziuüia do Vai
Proc.i£3Qjgg^/20_2i3„
•;uL).

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TR12ÍDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Garios Melo, n° 1670 - .Aeroporto - CEP; 65.727-000

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: Prefeitura Municipai de Trízidela do Vale

OBJETO: Construção de uma Praça no Bairro Aeroporto
1

ENDEREÇO: Bairro Aeroporto - Município de Trizidela do Vale - ̂ /IA j
i

BASE DE PREÇOS/

DATA BASE:
1

i

SEINFRA CE 026 - SICRO NOVO MA 07/2019 - 1

ORSE SE 10/2019 - SINAPI MA 11/2019 - Valores |
Sem Desoneração !

TRIZIDELA DO VALE - MA

2020
Rayanê^rbêiro Gaívâo

Engenneira Civil
CREA-MA 111.789.034-1



proc.

-LS.

"^ab.

ESTADO DO ̂A^RANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carios Meio, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

OBJETO: Construção de uma Praça no Bairro Aeroporto
ENDEREÇO: Município de Trizideía do Vale - MA

BASE DE PREÇOS / DATA BASE: SEINFRA CE 026 - SICRO NOVO MA 07/2019
- ORSE SE 10/2019 - SINAP! MA 11/2019 - Valores Sem Desoneração

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade
estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados
pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos
para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de aco.'dc com questões normativas vigentes.
Cada parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de

acordo com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

9 Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

Raya^á^fciro Galvâo
Engenheira Civil

CREA-MA 111.789.034-1



CPL - Trizideia do Vai
Procji^lj^/20J£_

■\2ib.

ESTADO DO iVLARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Cai-ios Melo, p° 1S7C - Aeroporto - CEP; 65.727-000

o Requisitos e Especiricações do DNER - Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem.

o Requisitos de Normas a/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou
Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN
s outraS/, quando ds. i; :cxiSi.encie de Normas e/ou Especificações
brasileiras correspondentes, para determinados tipos de materiais ou
serviços.

o Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais
e/ou de Especificações em sua aplicação.

o Dispositivos aplicáveis da Legisíação vigente (Federal, Estadual cu
Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de
canteiro de obras e de aemais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-
estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela
Prefeitura Municipal.

Os se.rviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com
estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam
às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos
impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta
exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a
terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância
nos recintos de trabalho, cabendo-ihe toda a responsabilidade por quaisquer danos
decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

SayalfeiroGaírâo



3PL - Trizidela cio VaL
Proc.=-.aoo^

===-^,-r., -S~A°0 ̂ 0 Mi.FLA.NHÃO
MUNICIPAL DE TRlZiDELA DO VALE

.  ̂ CNPJ; 01.558.070/0001-22Av. Deputado Carlos Melo, n» 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

A uü.iizaçao ds equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada
a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomara iodas as praoauções e cuidados no sentido de
garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que
possam ser atinsidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades
oe terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução
de todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas
especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser
autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a
apresentação de certifioados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o
To.mecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a
conservação de suas caraoteristicas e qualidades para emprego nas obras, bem
como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão
estocados sobre plataformas de superfíoies limpas e adequadas para tal fim, ou
ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e
normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e
esíocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações
Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATADA.

V,.-.

Rayaiíll^iro Galvao
Engenheira Civii
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Caries Meio, n° 1570 - .Aeroporto - CEP: S5.727-000

MÃO DE OBRA

A  /-«•/',.ONTRATADA manísrá na obra engenheiros, mestres, operários e
lunoionários administrativos em número e especialização compatíveis com a
natureza dos seiviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a
execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência
para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer suboontratada que,
na opinião da Fisoalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e
adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por
outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser
afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALfZAÇÂO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços
executados, nao exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes
serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPi como
referencia e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições
próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmios
Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.

Rayài^jBeiro GaÍTão
Engenheirs Civil

CREA-MA'.*;1.759.C34-'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Caries Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

BDI UTILIZADO

O BDl (Benefício e Despesas indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDl, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a

planilha múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de

obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDl de acordo com Planilha

em anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os

valores adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados

seguem em anexo ao orçamento.

RayM^^eiro Galvão
Engenheira Civil

CREA-MA111.789.C34-1
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITUFíA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carios Meio. n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto:

I. SERVIÇOS PRELIMINARES;

^  2. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS;

3. MOVIMENTO DE TERRA;

4. ESTRUTURA;

5. ALVENARIA;

6. REVESTIMENTO;

7. PINTURA;

8. PISO;

9. PLANTIO;

10. DRENAGEM SUPERFICIAL;

II. ACESSIBILIDADE;

12. DIVERSOS;

^  13. SERVIÇO COMPLEMETARES.

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

o  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e

a regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas

ART's, matrícula da obra junto ao INSS e outros.

Rayaàe^eiro Gahão
Engenheira Civil

CREA-MA111.789.C34-1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, n° 1S70 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0- SERVIÇOS PRELIMINARES:

1.1 - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

^  A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em locai

indicado pela Fiscalização, duas placas de obra em chapa galvanizada. Deverão

ser afixadas sobre estrutura de madeira compatível com as suas dimensões

(3,00x2,OOm) e (2,00x1,50m), e correspondem respectivamente a placa principal da

obra (com todas as informações pertinentes a obra, como valor da obra, fonte de

recurso, etc.) e outra placa de apoio (contando as informações correspondentes a

empresa que irá executar a referida obra).

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecido

pela Prefeitura. Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a

mesma deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que

isso acarrete nenhum ônus adicionai para a PREFEITURA.

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-

obra necessária à completa confecção e instalação das placas nos locais a serem

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição:

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

Ray^^eiro Gahão
Engenheira Civil

CREA-MA 111.789.034-1
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ESTADO DO MAR.ANHÂO
PREFEITURA MüNiCiPAL DE TRiZiDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Meio, n= 1670 - Aerooorto - CEP: 65.727-000

1.2 - TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM, COM

PINTURA A CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X

Descrição

Deverá ser feito em tapume de chapa de madeira compensada (6mm),

pintura a cai. Os sarrafos serão fixados no próprio terreno da obra.

^  A CONTRATANTE determina a obrigatoriedade da colocação de tapumes

ou barreiras sempre que se executarem atividades da indústria da construção, ds

forma a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

1.3 - CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO

Descrição

A capina e limpeza será realizada em toa área do terreno na quai

compreende o corte e remoção de toda a vegetação, qualquer que seja sua

densidade, tocos de árvores e raízes com diâmetro inferior a 0,15m, na

profundidade de 20 cm, bem como de quaisquer outros objetos e materiais

indesejáveis existentes.

Procedimentos de Execução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviços manuais.

O material resultante do processo de limpeza será removido em

conformidade com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado

posteriormente, será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento

das operações aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

Rayàí^Sfeiro Gaivâo
Engenheira Civil

CREA-MA 1.789.034-1
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.553.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

Unidade de medição

Para fins de recebimenío, a unidade de medição é metro quadrado.

2 .0 - DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

2.1 - DEWIOLIÇÃO MANUAL DE CALÇADA DE CONCRETO DE ATÉ 8 CM DE
ESPESSURA

Descrição

Demolição de calcadas de concreto de até Sem, sem reaproveitamento.

itens e suas características

Servente e pedreiro: profissionais que executam a demolição.

Procedimentos de execução

Antes de iniciar a demolição, analisar a estabilidade da estrutura.

Checar se os EPC necessários estão instalados.

Usar os EPI exigidos para a atividade.

O material deverá ser transportado para local conveniente e posteriormente

retirado da obra como entulho.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

2.2 - DEMOLIÇÃO DE MEIO-FIO GRANÍTICO OU PRE-MOLDADO

Descrição

Execução de demolição de meio-fio granítico ou pré-moldado conforme

projeto arquitetônico.

-

Rayaií^Déiro Gaívâo
Engenheira Civii
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

- Triziciola do Valv
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Itens e suas características

Servente e pedreiro; profissionais que executam a demolição.

Procedimentos de execução

Antes de Iniciar a demolição, analisar a estabilidade da estrutura.

^  Checar se os EPC necessários estão instalados.
Usar os EPI exigidos para a atividade.

O material deverá ser transportado para local conveniente e posteriormente
retirado da obra como entulho

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

3.0 - MOVIMENTO DE TERRA

3.1 - ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS.

Itens e suas características

Servente: profissional que executa a escavação da vala com o uso de

equipamentos manuais.

Procedimentos para Execução

Escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia.

A escavação deve atender às exigências da NR 18.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

Rayânel^íViro GaÍ7âo
Engenheira Civil

CREA-MA 111.789.034-1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

3.2 - ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E
COMPACTAÇÃO MECANIZADA

Descrição

A cx)mpactação mecanizada é o método de estabilização de solos. Que se

dá por aplicação de alguma forma de energia (impacto, vibração, compressão

estática ou dinâmica).

Itens e suas Características

Servente: profissional que lança o material, de forma manual, para o interior

da vala e auxilia o trabalho feito pelo equipamento.

Compactador de solos: equipamento para a compactação do solo utilizado

no aterro da vala.

Argila: material de empréstimo utilizado no aterro.

Caminhão pipa: utilizado para a umidificação do solo.

Procedimentos de Execução

Inicia-se, quando necessário, com a umidificação do solo afim de atingir c

teor umidade ótima de compactação prevista em projeto.

Escavação da vala de acordo com o projeto de engenharia.

A escavação deve atender às exigências da NR 18.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

3.3 - ATERRO MECAN1Z.AD0 COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA
CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M' / POTÊNCIA: 88 HP)

Itens e suas características

RayMfSroeiro Galvâo
Engenheira Civi!
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

Retroescavadeira: utilizada para lançar a terra dentro da vala.

Compactador de solos: equipamento para a compactação do soio utilizado

no aterro da vala.

Servente: profissional que auxilia o trabalho feito pela escavadeira e que

manipula o equipamento de compactação de solos.

Argila: material de empréstimo utilizado no aterro.

Caminhão pipa: utilizado para a umidificação do solo.

Procedimento de Execução

Inicia-se, quando necessário, com a umidificação do solo afim de atingir o

teor umidade ótima de compactação prevista em projeto.

Executa-se o aterro lateral, região que recobre o tubo, atendendo as

especificações de projeto e garantindo que a tubulação enterrada fique

continuamente apoiada no fundo da vala sobre o berço de assentamento.

Prossegue-se com o aterro superior, região com 30 cm de altura sobre a

geratriz superior da tubulação, nas partes compreendidas entre o plano vertical

tangente a tubulação e a parede da vala. O trecho por cima do tubo não é

compactado para evitar deformações ou quebras.

Terminada a fase anterior é feito o aterro final, região acima do aterro

superior até a superfície do terreno ou cota de projeto. Esta etapa deve ser feita em

camadas sucessivas e compactadas de tal modo a obter o mesmo estado do

terreno das laterais da vala.

No caso de existir escoramento da vala a mesma deve ser retirada

simultaneamente as etapas do aterro garantindo assim o preenchimento total da

vala.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

Rayáfffc^eiro Galvão
Engenheira Civil
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ESTADO DO fViA.R.ANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE

CNFJ: 01.55S.07Q/00C1-22
Av. Deputado Carlos Meio, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

3.4 - REATERRO íViANUAL APiLOADO COM SOQUETE

Descrição

Niveiamenío de um terreno, sem recorrer o material de empréstimo.

Itens e suas Características

Servente; profissionai que íança o material, de forma manual, para o interior

da vala e manipula o soquete de apiloamento de solos.

Procedimentos de Execução

Lançamento manual do material de reaterro, em camadas, seguido de

apiloamento manual com soquete.

O reaterro deve atender às exigências da NR 18.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

3.5 - COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Deverá ser efetuado o aterro na área mais baixa do terreno, de modo a

garantir boa estabilidade do solo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

Raya¥Mibeiro Galvâo
Engenheira Civil
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ESTADO DO Í-MRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GNPJ; 01.5ÕS.070/0001-22

Av. Deputado Carlos iVielo, n® 1S7C - Aeroporto - CEP: 65.727-000

3.6 - CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMlNHAO BASCULANTE 6 M3

Descrição

Consiste no carregamento de material de 1® categoria, em caminhões

bascuiantes ou em outros equipamentos transportadores, com utilização de pás

carregadeiras ou escavadeiras.

Consistem no carregamento no local da obra, dos materiais não

aproveitáveis.

Itens e suas características

Servente; profissionais que executam a carga manual do entulho.

Caminhão basculante: veículo que transporta o entulho gerado na obra.

Procedimentos de execução

Os materiais não aproveitáveis para aterro deverão, após a abertura de vala,

ser removidos e espalhados nas áreas do bota-fora aprovado pela

FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

Rayà&tó^^eiro Galvâo
Engenneirs Civil

CREA-MA 111.789.034-1



CPL - Trizicieia c!o

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1570 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

4.0 - ESTRUTURA

4.1 EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTiLiZANDO ARG.CIM/AREIÂ

1:4

Descrição

Deverá ser executada o embasamento (baidrame) com pedra argamassa do

novo muro externo da escola.

Recomendações/Procedimento de Execução

Todas as alvenarias de embasamento deverão ser em pedra argamassa e

alturas até o nível do lastro de concreto.

O assentamento será executado com argamassa mista de cimento, cai

hidratada e areia sem peneirar traço 1:4.

Toda face superior da alvenaria de embasamento e suas laterais em uma

faixa de 0,10m, deverão ser impermeabilizadas.

Após a cura da argamassa impermeabilizante deverão ser feitas a pintura

com tinta betuminosa para concreto e alvenaria em 2 demãos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

4.2 - CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM

CONCRETO

itens e suas Características

Concreto com traço em volume 1:2:3 (cimento, areia e pedrisco) para

concretagem das vergas, com Fck = 20 MPa. Preparo mecânico com betoneira;

RayánHí^iro GaI?âo
Engenheira Civil
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ESTADO DO ̂ MRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

Vergalhão de aço CA-5C. para armação de cintas, com diâmetro de 8,0 mm.

O diâmetro das barras deverá ser indicado pelo projetista, sendo aqui indicado um:

diâmetro característico para fins de orçamento;

Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado;

Fabricação de fôrma para vigas em madeira serrada - contém tábuas

(e=2õmm) e sarrafos (2,5x7,0cm) cortados e pré-montados para as laterais e fundo

de vigas;

Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa emulsionada

em água - desmoldante para fôrma de madeira hidrossolúvel.

Procedimentos de Execução

Aplicar desmoldante na área de fôrma que ficará em contato com o concreto;

Fixar a fôrma nas laterais da alvenaria já elevada;

Conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e prumo da fôrma;

Posicionar a armadura com espaçadores para garantir o cobrimento mínim.o;

Concretar as cintas;

Promover a retirada das fôrmas somente quando o concreto atingir

^  resistência suficiente para suportar as cargas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

4.3 - IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2

DEMÃOS

Itens e suas Características

Emulsão asfáltica com elastômeros para impermeabilização.

i^eífo Galyao
Engenheira Civil
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA iVlUNIClPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

Procedimentos de Execução

A superfície deve estar limpa, seca e isenta de partículas soltas, pinturas,

graxa, óleo ou desmoldaníes:

Aplicar a emulsâo asfáitica com brocha ou trlncha;

Aguardar de 2 a 3 horas para aplicar a segunda demão em sentido cruzado

ao da primeira demão;

Após a aplicação em toda área e o tratamento dos ralos e dos pontos

emergentes, realizar o teste de estanqueidade, enchendo a área com uma lâmina

d'água de cerca 5 cm e deixar por no mínimo 72 horas para verificar se há aigum

vazamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

5.0 - ALVENARIA

^  5.1 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA

LÍQUIDA MENOR QUE 6M^ COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO

COM PREPARO MANUAL.

Descrição

Execução de alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na

horizontal de 9x19x19 cm.

Deverá ser executada a elevação da alvenaria dos muros laterais e frontal

em uma altura de 1,20 m, em toda sua extensão.

Deverá ser executada a alvenaria para uma nova bancada, em granito, na

sala de recepção, com altura de 1,10 mi.

Raya|e%fèíro Güno
Civil
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ESTADO DO fMRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

Procedimento de Execução

Posicionar os dispositivos de amarração da alvenaria de acordo com as

especificações do projeto e fixá-ios com uso de resina epóxi;

Demarcar a alvenaria - materialização dos eixos de referência, demarcação

das faces das paredes a partir dos eixos ortogonais, posicionamento dos

escantilhões para demarcação vertical das fiadas, execução da primeira fiada;

Elevação da alvenaria - assentamento dos blocos com a utilização de

argamassa aplicada com palheta ou bisnaga, formando-se dois cordões contínuos;

Execução de vergas e contravergas concomitante com a elevação da

alvenaria.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

6.0 - REVESTIMENTOS

6.1 - CHAPISCO APLICADO EM ALVEÍMARIAS E ESTRUTURAS DE
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO
1:3 COM PREPARO MANUAL.

Descrição

Deverá ser executado chapisco para reparo de estruturas de concreto

internas.

As dimensões estão indicadas na memória de cálculo do orçamento.

Itens e suas Características

Argamassa para chapisco convencional - argamassa preparada em obra

misturando-se cimento e areia e traço 1:3. com preparo manual.

Rayao^^lroGalvâoro^"36pheirs CiW!
UREA-MA 111,789.034-1



-"PL - Tfizidsía do Vai.
Proc.

-LS.

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TR12IDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/00C1-22

Av. Deputado Carios Meio, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

Procedimentos de Execução

Umedecer a base para evitar ressecamento da argamassa;

Com a argamassa preparada conforme especificado pelo projetista, aplicar

com colher de pedreiro vigorosamente, formando uma camada uniforme de

espessura de 3 a õ mm..

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

6.2 - REBOCO OU EMBOÇO INTERNO, DE PAREDE, COÍVI ARGAMASSA

TRAÇO 16 -1:2:10 (CIMENTO / CAL / AREIA), ESPESSURA 1,5 CM

Descrição
Aplicação de camada de revestimento utilizada para cobrimento do emboço,

propiciando uma superfície que permita receber o revestimento decorativo ou que

se constitua no acabamento.

O revestimento das paredes será em massa única, para recebimento de

pintura, em argamassa traço T6 - 1:2:10, com 15 mm de espessura, com preparo

mecânico com betoneira, aplicada manualmente em faces internas de paredes.

Recomendações

O reboco deverá ser iniciado somente 21 dias após a conclusão do emboço.

A espessura da camada de reboco deverá ter no máximo 5 mm.

Não pode ser aplicado, se o acabamento decorativo for constituído de tinta á

base de epóxi, borracha ciorada, poiiuretano ou for suscetível a aicalinidade.

A argamassa de reboco deverá ter consistência adequada ao uso

compatível ao processo de aplicação (manual ou mecânico), constituída de areia

fina, com dimensão máxima <1,2 mm.

Rijaíntíbeiro Galyão
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O procedimento de execução do reboco deverá obedecer ao previsto na
NBR 7200 - .Revestimentos de paredes e tetos com argamassas - materiais,
preparo, apilcaçâo e manutenção.

O reboco pode ser camurçado, chapisco, desempenado, lavado, raspado e
imitação íravertino, a depender do acabamento a ser realizado.

O reboco deverá aderir bem ao emboço e, preferencialmente, ter resistência
inferior a este. Deverá possuir textura e composição uniforme, proporcionar
facilidade de aplicação manual ou por processo mecanizado. O aspecto e a

qualidade da superfície final deverão estar de acordo com a decoração
especificada.

Uso de mão-de-obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Procedimentos de execução

O plano de revestimento será determinado através de pontos de referências,

dispostos de forma tal, que a distância entre eles seja compatível com o tamanho

da desempenadeira a ser utilizada. Nesses pontos, deverão ser fixados íaliscas de

madeira ou cacos pianos de material cerâmico, usando-se para tanta argamassa

idêntica à que será empregada no revestimento.

Uma vez definido o piano de revestimento, deverá ser feito o preenchimento

de faixas entre as taliscas, empregando-se argamassa que será sarrafeada,

constituindo as guias ou mestras.

Após a execução das guias ou mestras, deverá ser aplicada a argamassa,

íançando-a vigorosamente sobre a superfície a ser revestida, com auxílio da colher

de pedreiro ou através de processo mecânico, até preencher a área desejada.

Estando a área preenchida por argamassa, deverá ser feita a retirada do

excesso e a regularização da superfície, pela passagem da desempenadeira. Em

seguida, as depressões deverão ser preenchidas mediante novos lançamentos de

cíífeifo Gaíyão
Engenheira civii
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argamassa, nos pontos necessários, repetindo-se a operação até conseguir uma

superfície cheia e homogênea.

O acabamento deverá ser executado de acordo com o tipo de texiura

desejado.

Unidade de medição

Para 'fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

6.3 - ERflBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES

INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2,

ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.

Itens e suas características

Argamassa de cimento, cal e areia média, no traço 1:2:8, preparo manuai,

conforme composição auxiliar de argamassa, e espessura média real de 20 mm.

Procedimentos de Execução

Taliscamenío da base e Execução das mestras.

Lançamento da argamassa com colher de pedreiro.

Compressão da camada com o dorso da colher de pedreiro.

Sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as mestras

executadas, retirando-se o excesso.

Acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de

madeira.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

Ray^B^eiro Gaívâo
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BA - REVESTlMEiSÍTO CERAMiCO PARA PAREDE, 33,5 X 45 CM, ELIANE,

LINHA FORMA BRANCO AC, APLICADO COM ARGAMASSA

INDUSTRiAUZADA AC-I, REJUNTADO, EXCLUSIVE EMBOÇO

Itens s suas características

Cerâmica esmaltada tipo esmaltada extra de dimensões 33,5x45 cm;

^  Argamassa colante Indusírializada para assentamento de placas cerâmicas,

do tipo AC i. preparada conforme indicação do fabricante;

Argamassa para rejunte.

Procedimentos de Execução

Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre uma base

totalmente limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira formando

uma camada uniforme de 3 mm a 4 mm sobre área tal que facilite a colocação das

placas cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo de abertura, de acordo com

as condições atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada.

Aplicar o lado denteado da desempenadeira sobre a camada de argamassa

formando sulcos.

Assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando

pequenos impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas especificada

para o tipo de cerâmica deverá ser observada podendo ser obtida empregando-se

espaçadores previamente gabaritados. Após no mínimo 72 horas da aplicação das

placas, aplicar a argamassa para rejuntamenío com auxílio de uma

desempenadeira de EVA ou borracha em movimentos contínuos de vai e vem.

Limpar a área com pano umedecido.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

Rayáiie^beiro Galvâo
Engenheira Civil
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7.0 - PINTURA

7.1 - AFLíCAÇÃO MÂNUAL DE PiNTüRA COM 7JNTA LÁTEX ACRÍLiCA EM

PAREDES, DUAS DEMÃOS.

Itens e suas características

^  Tinia acrílica premium; ccr branco fosco - íinta à base de dispersão aquosa

de copolímero estireno acrílico, fosca, iinha Premium.

Procedimentos de Execução

Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa,

sabão ou bolor antes de qualquer aplicação;

Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante;

Aplicar duas demãos de tinta com. rolo ou írincha. Respeitar o intervalo de

tempo entre as duas aplicações.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

7.2 - PINTURA ACRÍLICA EM PÍSO CIMENTADO DUAS DEMAOS

itens e suas características

Tinta acrílica premium para piso, com super resistência à abrasão ao tráfego

de pessoas e carros.

A tinta acrílica para piso é antiderrapaníe, indicada para superfícies que

necessitem de grande resistência ao tráfego e a produtos químicos como

estacionamentos, garagens, pisos comerciais, quadras poliesportivas, varandas,

calçadas, e outras áreas de concreto rústico.

Rayáfl€-R^ro Gslyão
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Procedimentos de Execução

A superfície deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou
bolor antes de qualquer aplicação;

Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante;

Aplicar duas demãos de tinta com rolo, brocha ou trincha, respeitando o
intervalo de tempo entre as duas aplicações de acordo com as recomendações do
fabricante.

Unidade de medição

Para fms de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

7.3 - VERNIZ SINTÉTICO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS

Descrição

Portas, marcos, alisares/guarnições, conforme padrão existente e demais

locais indicados pela Fiscalização. Sendo as marcas de primeira linha de mercado

^  ou indicadas e recomendadas pela Fiscalização.
Lixar a superfície da madeira até ficar lisa e polida com lixas média e fina

granas 80, 100, 220, e 280, dependendo do estado da madeira, no caso de

pinturas novas e ou reconstituição de pinturas danificadas.

As superfícies deverão estar isentas de umidade, pó, gorduras, óleos, etc.

Nós ou veios resinosos deverão ser primeiramente selados com verniz.

Após o preparo da superfície o passo seguinte é selar o substrato, que pode ser

feito com seiador iaca incolor concentrado para madeira, a base de nitrocelulose

indicada apenas para interior, diiuindo-se até 150% com Thinner para aplicação

com pistola ou imersâo. Aguardar a secagem do seiador e proceder o lixamento

com lixa fina grana 320 ou 400. No caso de pinturas novas e ou reconstituição de

pinturas danificadas.

Rayaff^ibeiro Galyão
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Após o iixamento proceder a limpeza com pano seco e apilcar verniz

poiiuretânico incoior para madeira, com diluição de 30%, e a 3® demão pura ou com

aíé 10% de diíuição devendo a peça envernlzaáa apresentar as veias da madeira

realçando as cores e a textura naturais desta, sendo vedado o uso de corantes, a

não ser com autorização da Fiscaiização.

Pintar com umidade relativa do ar inferior a 85%. temperatura superior a 10°C e

inferior à 40X.

Mexer bem o verniz poiiuretânico antes e durante a aplicação, com uma ripa

ou espátula limpa, para homogeneizar bem a mistura.

Nas pinturas internas manter o ambiente ventilado, a fim de facilitar a secagem.

No caso de repinturas, proceder a limpeza, conforme recomendações já

descritas e outras pertinentes, lixar para retirada do brilho e proceder à pintura em

duas ou mais demãos até atingir cobertura e acabamento perfeitos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro quadrado.

8.0 - PISO

8.1 - PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO

LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA.

Itens e suas características

Argamassa de cimento e areia, traço 1:3, preparo mecânico com betoneira

de 400 litros.

Junta plástica de dilatação para pisos.

Cimento Portiand Composto CP 11-32. ^

Rayàâ^iijeiro Galvão
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Procedimentos de Execução

Sobre o contrapiso limpo e niveiadO: definir os pontos de nível e assentar as

juntas piásílcas com a própria argamassa do piso;

Lançar e espalhar a argamassa traço 1:3, procurando obter o máximo de

adensamento contra a base;

Nivelar com sarrafo e desempenar com desempenadeira de madeira, efetuar

o polvilhamento de cimento e aiisar com desempenadeira de aço, de modo a obter

uma camada superficial de pasta de cimento de Imm.

8.2 - EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.

itens e suas características

Pedreiro; profissional que executa as atividades necessárias para execução
do passeio tais como: lançamento, adensamento e desempeno do concreto.

Carpinteiro: profissional que instala e remove as formas utilizadas para a

concretagem dos passeios

Servente: profissional que auxilia o pedreiro e carpinteiro nas atividades

necessárias para execução do passeio.

Concreto: utilizado para moldar o passeio conforme projeto.

Madeira: utilizada como fôrma para conter o concreto.

Procedimentos de Execução

Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam-se

as fôrmas que servem para conter e dar forma ao concreto a ser lançado;

Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento,

sarrafeamento e desempeno do concreto;

RayiiíRiDeiro GaWão
Enqenneirs Civil
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Para aumentar a rugosidade do pavimento, fazer uma textura superficia! por

melo de vassouras, aplicada transversalmente ao eixo da pista com o concreto

ainda fresco.

Por último, são feitas as juntas de düatação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

9.0 - PLAMTIQ

9.1 - PLANTiO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018

Itens e suas características

Grama Batatais.

Procedimentos de Execução

Com o solo previamente preparado, espalham-se as placas de grama psic

terreno;

Os plantios devem ser feitos com as placas de grama alinhadas.

Unidade de medição

.Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

RayaB^lleiro Galvão
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9.2 - PLANTiO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A

2,00 M.

itens e suas características

Muda de palmeira;

Guindauto hidráulico.

Procedimentos de Execução

Com o solo previamente preparado, faz-se a escavação manual;
Com o auxílio do equipamento, a palmeira é posicionada no furo;

É feito o reaterro do furo oom o solo local.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

9.3 - PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR
OU IGUAL A 2,00 M.

Itens e suas características

Árvore ornamental da espécie oiti, aroeira salsa, angico, ipê, jacarandá ou
equivalente.

Procedimentos de Execução

Com. o solo previamente preparado, faz-se a escavação manual;
Em seguida a árvore omamentai é posicionada no furo;

E feito o reaterro do furo com o solo locai.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

RayaiS^eiro Gaívâo
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10.0 - DREMAGEM SUPERFICIAL

10.1 - CÂIACAO BM MEIO FÍO

Procedimentos para Execução

Consiste na execução de uma pintura com tinta a base de "CAL" sobre o

7^ mieio fio. A pintura do meio fio deverá ser executada por meio manual e por pessoal

habilitado. Com duas demãos ou duas Camadas de cal que se estende na

superfície; Medida mínima para medição: 0,20 de altura e 0,10 parte superior.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

10.2 - ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO).

Itens e suas características

Pedreiro: profissional que executa as atividades para o assentamento das

guias, tais como: assentamento das guias, rejuntamento dos vãos entre as guias e

escoramento da guia.

Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para o

assentamento das guias pré-fabrícadas.

Guia pré-fabricada de concreto: peças pré-fabricadas, moldadas em

concreto com dimensões específicas e assentadas de forma justapostas para

delimitar uma área de outra.

Argamassa: utilizada nos vãos entre as péças das guias pré-fabricadas

conferindo acabamento e continuidade às guias. ^

RayaiíRikifo Galvâc
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Areia: matéria! utilizado para fazer a base de assentamento.

Procedimentos de Execução

Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e

linha. Regularização dc solo natural e execução da base de assentamento

em areia. Assentamento das guias pré-fabricadas.

^  Rejuníamento dos vãos entre as peças pré-fabricadas com argamassa.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

10.3 - EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO PREPARADO EM

BETONEIRA, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM

ALTURA.

itens e suas características

Pedreiro: profissíonaí que executa as atividades para a execução da sarjeta,

tais como: montagem das formas, concretagem e desempeno das sarjetas.

Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para a

execução da sarjeta.

Concreto: material utilizado para execução da sarjeta.

Fôrma: utilizado para conter o concreto e dar a forma à guia.

Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento.

Procedimentos de Execução

Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e

linha.

Regularização do solo e execução da base sobre a qual a sarjeta será

executada. Instalação das formas de madeira.

RayfflÈÍtifeeiro Gâiyâo
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Lançamento e adensamento do concreto.

Sarrafeamento da superfície da sarjeta.

Execução das juntas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

11.1 - ACESSIBILIDADE

11.1 - RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO

PÚBLICO, EM CONCRETO SIMPLES FCK=25MPA, DESEMPOLADA, COM

PINTURA INDICATIVA EM NOVACOR, 02 DEMÃOS

Descrição

Será feito uma rampa de acessibilidade seguindo as normas da ABNT NBR

9050, com piso íátíi, e pintura indicativa, com inclinação máxima de 8%.

Será construída rampa de entrada do portão social ao estabelecimento.

Procedimento para execução

As locações da calçada deverão ser executadas através de equipamentos

específicos e adequados para cada tipo de serviço, os quais deverão estar em

perfeita obediência do projeto arquitetônico.

O plano de escavação deverá ser previamente aprovado pelo responsável

da obra Aplicado sob todo lastro de concreto para contra-piso.

A camada de pedra deverá ser lançada e espalhada sobre o solo

previamente compactado e nivelado, posteriormente deverá ser apiioada.

A espessura mínima deverá ser de 5 cm, quando não especificada no

projeto.
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Camada de concreto simples, traço 1:4:8, cimento, areia e brita, espessura

mínima de 7 cm quando não especificada no projeto.

O concreto deverá ser lançado e espalhado sobre solo compactado ou sobre

iastro de brita, nas dimensões da projeção horizontal dos pisos ou peças a serem

ccncretadas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

12.0 - DIVERSOS

12.1 - BANCO COíVI ENCOSTO, COiVÍPR=1,50M, LARGURÂ=30CM, PÉ DE

FERRO FUNDIDO Ê COM 10 RÉGÜAS DE MADEIRA, INCLUSIVE PINTURA

Descrição

Os bancos serão instalados nos locais indicados em planta baixa. Terão

estrutura de ferro com assento e encosto de madeira de lei, com espessura mínima

de 03, e seguirão as dimensões indicadas em projeto. Serão fixados no solo

através chumbamento no chão.

Itens e suas características

Estrutura - pés em ferro fundido,

Pintura- Esmalte sintético

32 parafusos galvanizados para fixação.

Medidas - altura 70 cm, altura assento 40 cm e profundidade 33 cm.

Produto segue desmontado (montagem fácil) pois nossas ripas seguem

furadas Obs. somente com 01 furo em cada extremidade devido a desníveis de

Ratantlinjeiro Galvâo
Engennsira Civil

CR5A-MA':11.7SS.034-1
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ESTADO DO ÍVIA.RANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZiDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

solos, caso seja necessário efetuar os 2 furos estes é por conta do comprado:

(montador).

12.2 - LIXEIRA EM AÇO INOX COM ARO, BRINOX, REF 3033/205. D=30CM,

;H=60CM, CAPÁCiDADE=40,5 L. OU SIMILAR

Descrição

Lixeira em aço inox com aro brinox 40,5L.

Confeccionada em aço inoxidável AIS! 430, fundo em plástico ABS de alia

resistência.

Possui a borda superior e inferior enrolada para melhor manipulação.

Acompanha bandeja interna em plástico polipropiieno para evitar o

vazamento de eventuais líquidos provenientes dos resíduos acumulados.

Não recomendamos o uso para descarte de resíduos líquidos.

Capacidade: 40,5L

Medidas: 719mm (altura) X 243mm (diâmetro)

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

Raya^Seiro Galvâo
Engenheira Civil

CREA-MA 111.789.034-1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

12.3 - ASPERSOR ROTOR, P/IRRIGAÇÃO REF.8005-SS, ENTRADA ROSCADA

DE 1", FÊMEA BSP, COLUNA AÇO INOX, MARCA RAIN BIRD OU SIMILAR

Descrição

Granados mais verdes com menos água - Bocais Rain CurtainTM com

performance superior n economize tempo e evite gastos com reposição, utilizando

^  essa família de rotores resistentes a vandalismo.

Itens 9 suas características

Bocais com Tecnologia Rain Curtain - Bocais Rain Curtain codificados por

cor para ótima distribuição e irrigação próxima do rotor, resultando em uniformidade

superior. - Bocais intercambiáveis pela parte frontal, sem a necessidade de

ferramentas especiais.

Resistência contra Vandalismo - O exclusivo sistema "Memory ArcR" ou

Memória de Arco, retorna a trajetória do rotor para a configuração originai de

ajuste. - Mecanismo de acionamento não removível p.'"evine danos causados por

vandalismo ou equipamentos - Cabeça de instalação do bocal com fixação

reforçada em bronze, é menos susceptível a danos por impactos laterais - Torre

(pop-up) opcionalmente em aço inox, ajuda a prevenira quebra por vandalismo em

áreas públicas Como especificar 8005 - SS - NP -12 Modelo Série 8005 Opcionais

Pop-up em aço inox Opcional Tampa água não potável Tamanho do bocal 12 Nota:

Para aplicação fora dos EUA, especificar rosca de entrada BSP ou NTP. 8005

Instalação e Manutenção - Batentes esquerdo e direito tem ajustes

independentes, para facilitar a instalação sem precisar girar o copo do rotor,

comprometendo a conexão com o Swing-Joint - Fácil ajuste do arco de trajetória a

partir do topo do rotor usando chave de fenda, de 50o a 330o para o funcionamento

parcial e 360o sem reversão, para o funcionamento círculo cheio - Otimização de

estoque, pois o mesmo rotor atenda aos funcionamentos em círculo parcial ou

círculo total contínuo - Stator auto ajustável, admite a troca de bocais (mudança de

Ray^Ríheiío Galrâo
Engenheira Civil

CREA-MA "1.78S.034-1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA iVIUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Caries Meio, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

vazão) sem a necessidade de novos ajustes para a calibração da velocidade de

giro do rotor

Soluções de Projeto e Segurança - Válvula SAM (Seal-A-Matlc) (válvula de

retenção) incorporada em todas as unidades para prevenir drenagem da água da

tubulação - Tampa padrão de borracha na cor preta - Tampa opcionai na cor

púrpura para identificação de sistemas com água não potável - Pequeno diâmetro

de exposição da tampa reduz a possibilidade de lesões quando instalado em áreas

de jogo - Cobertura opcionai "Sod Cup" com grama sintética, parasegurança dos

jogadores em gramados esportivos • Durabilidade - Selo de vedação reforçado

garante o funcionamento sem vazamentos - Garantia de 5 anos - Mecanismo

interno lubrificado pela água - Mola de retração para serviço pesado garante o

recolhimento do pop-up em qualquer situação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

12.4 - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC P/IRRIGAÇÃO

^  D=50MM, PN-40, LINHA IRRIGA-LF, TIGRE OU SIMILAR

Descrição

Tubos e Conexões de PVC com juntas soldável ou elástica destinados a linhas

fixas enterradas ou parcialmente expostas para sistemas de irrigação localizada

(gotejamenío ou microaspersão) e para sistemas de irrigação por Aspersãc

Convencional do tipo semifixo. Utilizado nas linhas principais e nos ramais dos

sistemas.

Itens e suas características

Tubos e conexões fabricados de PVC na cor azul.

Juntas soldáveis por meio de adesivo. -

Ra^^íííbeifo Galvão
Enger.Msira Civil

CREA-MA m.789.034-1
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ESTADO 00 íviARANHÃO
PREFEiTURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

Junta elástica por meio de anel de borracha.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

12.5 - POSTE DE FERRO P/ JÁRDIM H=2.80ÍVi, C/GLOBO E LÂMPADA VAPOR

DE SÓDIO 70W

Itens e suas características

Lâmpada vapor de sódio 70W padrão de iluminação publica

Poste de ferro, H= 2,80m com globo de vidro

Areia grossa cabo isolado pvc 750V 2.5 mm^

CIMENTO PORTLAND

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

^  13.0 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES

13.1 - LIMPEZA FINAL DA OBRA

Deverá ser realizada limpeza gera! na área de intervenção da obra, com

remoção de entulhos proveniente da execução do serviço, bem como limpeza de

pisos, vidros esquadrias e qualquer elemento construtivo da obra que por ver.tu.^a

tenha sido sujo na execução do serviço.

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro quadrado.

'iTD Galyâo
Engenheira Civü

CREA-,MA *r.789.03^-1
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maran^iç^^ .ioO
^-"LS. '

ART OBRA / SsRVTÇC

^ • V;r. N?)MdtóD200313512

. 1. Responsável Táenieo

RAYANE RIBBRO 6ALVA0

TItuio profissional; ENGENHEIRA CIVIL

. 2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA 00 VALE

VIA SR MA 119

CornplSiTsntc:

Cldacs: TRiZIDSLA DO VALE

-INICIAL

■\üü.

RNP; 1117890341

Registro: 11178SQ341MA

Bairro: AEROPORTO

UF:ütA

CPF/CNPJ: 01.S58.070/0001.22

N': 1670

CEP: 65727000

Contato: Não especifisado
Valor .RS 99.86245
Agão Institucional; Outros

3. Dados da Obra/Serviço

Celebrado em:

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBUCO

VIA BR MA 119

Complemento:
Cidade: TRIZIDELA DO VALE

Data de Inicio: 01/02/2020

Finalidade: Outro

Proprietário; MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE

N=: SN

Bairro: AEROPORTO

UF: HA CEP: 65727000

Previsão de término: 02/04/2020 Coordenadas Geográficas: 4.568335,44.626712

Código: Não especificado
CPF/CNPJ: 01458.070/0001-22

. 4. Atiwdade Técnica

1 - ATUACAO Quantidade
12 - PROJETO > ATIVIDADES DE AR.T. íiAOlSS - SERVIÇOS AFINS E CORREIATOS EM 763,17
EDIFICAÇÕES

41 - ORÇAMENTO > ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0199 - SERVIÇOS A=!NS E CORREIATOS EM 763.17
EDIFICAÇÕES

Unidade

nP

Apôs a condusâo das advidedes técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

. 5. OtiservaçSes
ELABORAÇÃO DE PROJETO DA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NO BAIRRO AEROPORTO NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE -
MARANHÃO

. ô. Daclaraçóas
- Cláusula Compromissóriai Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
ariiragem, de acordo com a Lei no. S.307, de 23 de setembro de 1995, por meio do Cenra de .Mediação e Artjitragam - CMA vinculado ao CreaJ/A.
nos termos do respeeSVo regu/amento de arbibagem que, exp.-essamenie, as partes dec/aram concordar.
- Deoiaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas nomias técnicas da ABNT. na legisiaçâo especifica e no decreto n,
52S640O4.

. 7. Entidade de Classe
SEM índicacao de entidade de classe

, 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

,  de

Rayane Ribeiro Galvâo
Engenheira Civil

>11, ««1J0Q.Q34 1
SALVAO • CPF: eo&zT&is-es

de
/

.

Loca!

. 9« Infbrmaçdes

NUNICiPlO DE TRIZIOELA 00 VALE -CNPJ: OI^SS.OTCrOOOt.EZ

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor
VaiordaART: RS 233,94 Registrada em; 20/01/2020 Valor pago: RS 233,94 Nosso Número; 8302403450

A autertioCaCe desta A.RT pode se' ■.ariScada orr,; .rttssVicrBa.nastac.csm.srrpusIiea', com a cítave: 3YVVay
Impiosso em; 20/01,5020 és 1020:02 rxm, ip; 179,106,72.62

■A"i'v.',preama.cfsj-

Tei: 133,21054300

íceocrcscoêcreatra^s br
rax: !33)210S43GO

iCREÂ-MA
RágfciN# a» El#Sw*tan
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íí Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
iv ' Lei n® 6.496, cie 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

PácinE •

7 SERVIÇO

m MÂ20200313312

INICIAL

. 1. Rasponsávol Tácnleo

^YANE RI8BR0 GALVAO

Tf'.j:0 profisstona:: ENGENHEIRA CIVIL

. 2. Dados do Contrato

Contraante: MUNICÍPIO DE TRiaOSLA DC VALE

VIA BR MA 119

Cortiplerr.emo;

Cidade: TRIZIDELA 00 VALE

RNP: 1117890341

Registro: iil7B9a34lMA

Bairro: AEROPORTO

Ur: MA

CPF/CNPJ: 01^58.070/0001.22

N=: 1670

CEP: 65727000

Contrato: Não aspeolfieado

Valor: RS 99.882,25

Ação instititclonal: Outros

3. Dados da Obra/Sstvige

VIA BR MA 119

Complemento:

Cidade: TRIZIDELA DO VALE

Data de Inldo: 01/02/2020

Celebrado em:

Tipo de iujntratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBUCO

N»: SN

Salrro: AEROPORTO

•JF: MA CEP: 65727000

Previsão de término: 02/04/2020 Coordenadas Geográficas: .4.560335, .44.626712

Finalidade: Outro Código: Não espacHIcado

Proprietário: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE CPP/CNPJ: 01.558.070/0001.22

. 4. Atividade Tásnlca

1. ATUACAO Quantidade

12 . PROJETO > ATIVIDADES DE AR.T. .> #A019S - SERVIÇOS A=INS = CORRELATOS EM 763.17
EDIFICAÇÕES

41 - ORÇAMENTO > ATIVIDADES DE A.R.T. .> ÍÍA019S . SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM 753.17
EDIFICAÇÕES

Unidade

rr?

m'

Após a confusão das atividades técnicas o prsfissisna! devs.-ã preceder a baixa desta ART

. 5. Observações

ELAEORAÇAO de projeto DA construção de Ü.MA praça no bairro AEROPORTO NO MUNICÍPIO DE TRiZIDElA DO V/U-E .
•MARANHÃO

6. Dedaraçõas

. Cláusula CcTTtproinissó.ria: Qualquer csn/Tits ou litígio aiginsco do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
ariiitragem. de acordo com a Lei no. S.3C7, de 23 de setambro de iSSc, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem. CMA vinculado ao Crea.MA.
nos termos do respecívo regulamento de artritregem que, expnssss.me.nte, as partes dedaram cancorúar.

. Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação espedUca e no decreto n.
5296/2G04,

. 7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

. 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as Informações acima

,  de

Rayane Ribeiro Galváo
Engenheira Clvli ■■ -

â'.tpF: 60827S.2».S3~

ds

Loca!

, 9. {nfonnaçãos

óala MUNICÍPIO DETHIj^DEI^tíO VALE - CNPJ: 01.553.070/0001-22

* A ART ô válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferôncía no site do Crea.

10. Váfor

Valor da ART: R$233e94 Registrada em; 20/01/2020 Valor pago: RS 233*94 Nosso Número: 8302403450

A a-jtort-cidddo dosta ART pode ser verificada err:: ̂ ;ttp3LVerea<'rRa.sft^&.co.'7l.&f/pubiica/. com a e/"4tva: 3YWz/

'nprasso stm 20rt)1/2020 ás 10:20:02 por. ip: 179.108.72.S2

ttvnsr.craa.Tía.cís.p.'

"e: :9S.-2-;CÔ-£303

feewrcscd®cfsafnaj?a Jsr

rsx: '38 -2103-83CC
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

A  empresa , CNPJ n° , com sede na

, neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e

endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procuradorfes) o Senhor(es)

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m)

amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de 1'rizideia do Vale, praticar os atos necessários à

representação da outorgante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS n° 003/2020, usando

dos recursos legais e acompanhando-os. conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta

no caso de beneficiário da Lei Complementar n® 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso,

renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando

tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Página 24 de 50
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001 -22

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razão social do ilcitante), inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na ^(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

R.G. n° , CPF n° , DECLARA, para os fins do

disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,

que se enquadra como;

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3® da Lei Complementar n° 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3® da Lei Complementar n° 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3® da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,
realizado pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Página 25 de 50
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N» 003/2020
ANEXO IV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A Empresa , CNPJ n.° , por seu

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, que o Sr.

(nome e profissão), CREA n° , será indicado como

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação

técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de Trizidela do

Vale/MA.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Página 26 de 50
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM
QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos
trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto Básico, ANEXO I do

^ Edital da TOMADA DE PREÇOS n® 003/2020, e que assumo total responsabilidade por esse fato e que
não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras
com a Prefeitura Municipal de Trizídela do Vale/MA.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de XXXX!

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa
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TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020
ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fladora) com sede em (endereço completo), por seus representantes legais
infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal pagador, com expressa renúncia dos
benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em
(endereço completo), até o limite de RS (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do
Contrato n" (número do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do
instrumento convocatório da licitação - ex.: PE n° xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a Prefeitura Municipal
de Trizidela do Vale/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas as obrigações
estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO:

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor por escrito) dias,
contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a) (nome da
instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito e por efeito da presente
fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de
comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o vencimento desta
fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este FIADOR com o fim de
escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante a Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA.

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas Judiciais e/ou extrajudiciais, bem
assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA se ver compelido a
ingressar em Juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente fiança.

8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome da instituição
fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA qualquer comunicação relativa a
inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do
contrato, acompanhado do original desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta,
independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação Judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência,
de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às
determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários
deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da
presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal.

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)

Página 28 de 50



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

P L -• ! í i z i d tí 1 a c' o Va i
Proc,2_QO,|^^/2^_

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA DE

PREÇOS N° 003/2020, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do Contrato

que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data

da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, fínalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa

Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem como,

assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes ao

procedimento licitatório.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7®, XXXIII, DA CF/88

A empresa

^ R.G. n®

CNPJ n°

CPF n®

representada pelo(a) Sr(a)

DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da

Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto
Trizidela do Vale - Maranhão

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços n° 003/2020 e seus
Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da obra.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n® 003/2020, os quais
aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( ) dias, contados da data
de abertura das propostas.

O prazo para execução da obra é de ( ) dias corridos, a contar da data do
recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Agência: Conta
corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ).

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com materiais,
mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou natureza, incluindo,
mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS, despesas de viagem,
locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representando a
compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra:

Nome completo:
Nacionalidade: Estado Civil:

Qualificação Profissional: CPF: RG:
Endereço:
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Local e data:

<Razão Social da Proponente>
<Assinatura e carimbo do representante legal>
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TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n°. /

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n° , no valor total de R$
providenciado pagamento conforme informações abaixo:

J para que seja

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICltAÇÃO:
OBJETO:

N° DA NOTA DE EMPENHO:

N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° / QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO E A
EMPRESA PARA

,  NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de , inscrita
no CNPJ/MF sob o n° / com sede na Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 -
Aeroporto, Trizidela do Vale/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de

Sr.° , doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro,
a empresa , com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob
o n° doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo)

,  (nome) , (nacionalidade) , (estado civil)
_, (profissão) , (domicílio) , (carteira de identidade)
(CPF/MF) , têm, entre si, justa e acordada a celebração do presente

Contrato de execução de obra, na forma de execução indireta, regime de empreitada por preço global,
sujeitando-se as partes á Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis à
espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 003/2020, formalizada nos autos do Processo
Administrativo n° 2001002/2020, e aos termos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste
Contrato, independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n® 003/2020, devidamente homologado pela autoridade
competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a Construção de uma Praça no Bairro Aeroporto Município de
Trizidela do Vale/MA, sob a forma de empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos
Técnicos discriminados no Edital da TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020, e demais especificações
expressas, e com a Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL

Para execução total das Obras, fica ajustado o Preço Global em RS
_, de acordo com a Proposta de Preços apresentada pela

CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
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trabalhistas, previdenciáríos e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez
que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE;
b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros, e
da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO.
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas pelo
CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas, projetos,
bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto desta licitação;
e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo de
aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela fiscalização
do CONTRATANTE;
O manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente habilitado
junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou
indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do CONTRATANTE;
g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer necessário
à perfeita execução do presente CONTRATO;
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em conformidade
com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e serviços;
j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam registradas
e atualizadas todas as informações relativas à obra;
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa da obra,
conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos, e ainda, de
acordo com a legislação do CREA;
I) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução da obra
e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou
superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;
m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela solidez e
segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada prevenir por
escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos por lei e
observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública, assim como ao
cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura impostas pelas
autoridades.

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando necessária sua
substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou superior, mediante
solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e interromper
imediatamente os trabalhos até a sua regularização;
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c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e normas
técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados.

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 60 (sessenta) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro, a
contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem
de serviço para o início das obras.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega,
poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57 da Lei
n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do
contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS POR
CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção da
garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor
correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 6636-2, AGÊNCIA: 5733-9, PMTV
INVESTIMENTOS CALÇÃO, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária,
no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MÀ, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de
no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARAGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/M A, poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela Contratada,
inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 5
(cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena
de ser descontada na fatura seguinte.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Secretaria Municipal de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0033 1.015 Construção e Ampliação de Praças e Jardins
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE DE RECURSO: 0100000000 - Recursos Ordinários

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para
crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, contados
da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição previamente
aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em
periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data
de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de
débito Junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões
Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo
aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Trizidela
do Vale por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de entrada no
protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria
Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Matrícula da obra no INSS (se houver);

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

e) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra
objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do
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Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões
Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal.
PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e
outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em
relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante
disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I X N X VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/IOO) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365
TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será incluído na
fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no
subitem 1 1.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos
pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da
presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:
a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos
seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n°.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal n°
8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar o
percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei
Federal n° 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DAS OBRAS

- A execução das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços por uma
equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros prepostos
devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá a
seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à CONTRATADA, a substituição do engenheiro
residente e seu afastamento das Obras e/ou Serviços, assim como de qualquer componente de equipe
técnica ou, outros empregados que estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente,
obedecidas as disposições no edital da TOMADA DE PREÇOS.
PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do profissional
habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de aquiescência da
CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de manifestação em contrário,
dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/M A, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e técnicos
nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a realização dos
serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto,
aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas no
projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal,
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal
deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos
do Art. 67 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário
de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de
processo de aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por
seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso
haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório,
estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do
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recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o
disposto no art. 69 da Lei n.® 8.666/93.

PAJIÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente
às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas na legislação
vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em liòitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações
que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela

^ FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições;

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo
contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato. Parap atraso injustificado na execução do objeto será aplicada
a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário
se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias.
Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato.
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PARAGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na
Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇAO
GRAU

ITEM DESCRICAO

1
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência

01

2
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência

01

3
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 01

4
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

01

5
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.

02

6

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISÇALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

02

7

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

02

8
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

03

9
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência. 03

10
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 03

11
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrência.

03

12
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência. 03

13

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

04

14

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

04

15
Utilizar as dependências da ÇONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência. 05

16
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISÇALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência. 05

17
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência. 06

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 R$ 200,00
2 R$ 400,00
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3 R$ 500,00

4 R$ 1.000,00

5 R$ 3.000,00

6 R$ 5.000,00

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não
poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de
contratar com A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA: A sanção de suspensão do direito de
licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, de que trata o inciso III, art.
87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos,
no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

O apresentar, á CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar
de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada Juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão á Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de
DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança
Judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor
devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em divida ativa.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão da
oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARAGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima mencionadas,
são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da

ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências contratuais
previstas na Lei n° 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n°
8.666/93.

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado, o
Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o
Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alteração de projetos ou
especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e
fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução de Obras
e/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidariamente
responsável, perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou instalações executadas
pelos subempreiteiros e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno direito,
todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da CONTRATADA para
com a CONTRATANTE.

PARAGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo de
cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações do
cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante termo
aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEIHJRA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n- 8.666 de 21 de
junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional de
Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o interregno
de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para apresentação da
proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do Valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações
e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos e
contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Trizidela do Vale/M A, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretario Municipal de.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS'

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
COD. INSUMO ÍNDICE P. UNIT. P. TOTAL

MÃO DE OBRA

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL MÃO DE OBRA + ENCARGOS
SOCIAIS (A)

MATERIAIS/SERVICOS/EOUIPAMENTOS

SUBTOTAL

MATERIAIS/SERVICOS/EOUIPAMENTOS (B)

SUBTOTAL (A+B) RS

BDI (XX%) RS

TOTAL RS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001 -22

TOMADA DE PREÇOS N» 003/2020
ANEXO XIIl

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI"

A lícítante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO; Contratação de Empresa Especializada para Construção de uma Praça no Bairro Aeroporto
Município de Trizideia do Vale/MA.

DESCRIÇÃO VALORES DE REFERENCIA - % Taxas

Adotadas - %mínimo MÃXIMO MÉDIA
Risco

Despesas Financeiras

Administração Central

Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

ISS

TOTAL

Fome da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 325/2007 - TCU - Plenário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22
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TOMADA DE PREÇOS N® 003/2020
ANEXO XIV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA - COM DESONERAÇÃO

ITEM DISCRIMINAÇÃO HORISTA % MENSALISTA %
GRUPO A

Al INSS

A2 SESI

A3 SENAI

A4 INCRA

A5 SE8RAE

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO

A8 FGTS

A9 SECONCI

A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

GRUPO B

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

82 FERIADOS

83 AUXILIO-ENFERMIDADE

84 13® SALARIO

85 LICENÇA-PATERNIDADE

86 FALTAS JUSTIFICADAS

87 DIAS DE CHUVA

88 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO

89 FÉRIAS GOZADAS

810 SALARIO MATERNIDADE

B
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS
INCIDÊNCIAS DE A

GRUPO C

Cl AVISO-PRÉVIO (INDENIZADO)
C2 AVISO-PRÉVIO (TRABALHADO)
C3 FERIAS (INDENIZADAS)

C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL

C
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

GRUPO D

Dl REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B

D2

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO

D TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS
TOTAL (A+B+C+D)
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ESTADO DO MARANHÃO '

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001 -22

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020
ANEXO XV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO (Item 5.2.5"a" do Edital)

A empresa em cumprimetito ao item 5.2.5, alítiea "a" do edital da TOMADA

DE PREÇOS n® 003/2020, declara o seguinte;

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados;

2. Que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e que

tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá na obra, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de

qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior,

desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA;

4. Que manterá nas obras, Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências

decorrentes do andamento da obra e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução

do Contrato.

Local (XX), de de

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

Página 47 de 50



-PL - Trizicleía do Vale

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001 -22

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020
ANEXO XVI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A empresa , signatária, inscrita no CNPJ sob o n.°

sediada na (endereço completo), por seu representante legal, declara, sob as

penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente data nenhum

fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS n" 003/2020, e que contra ela não

existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus termos.

Local (XX), de de

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)

(n.° da identidade do declarante)
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N® 003/2020
ANEXO XVII

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Construção de uma Praça no Bairro
Aeroporto Município de Trizidela do Vale/M A.

REFERÊNCIA: Processo n® 2001002/2020

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n° 003/2020
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale- MA, por meio da Secretaria Municipal
de Infraestrutura, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao
Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura (órgão requisitante) recebe os referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Trizidela do Vale-MA de de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de _

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001 -22

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020
ANEXO XVII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Construção de uma Praça no Bairro
Aeroporto Município de Trizidela do Vale/MA.

REFERÊNCIA: Processo n" 2001002/2020

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n" 003/2020
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale- MA, por meio da Secretaria Municipal
de Infraestrutura, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao
Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n" 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura (órgão requisitante) recebe os referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Trizidela do Vale-MA de de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de

.xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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